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ADVERTÊNCIA 

 

 O Município de Ponto Chique-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando 

penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a 

certeza de que poderão cumprir com a realização do objeto da forma como foi pedido no Edital e 

dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.  

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a 

Lei.  

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando 

evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas Licitantes. 

 

 

 

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO Nº 009/2026 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2026 – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Procedimento licitatório regido: pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 007/2024, em observância ao que prescreve a Lei Complementar n°123/2006 e suas 

alterações, e, ainda, mediante as condições estabelecidas no instrumento convocatório/edital.  

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S-10), 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 

MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, CONFORME AS DISPOSIÇÕES DESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08:00 (oito horas) do Dia 12/02/2026. 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – https://app.licitardigital.com.br/login 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

Endereço Eletrônico: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de habilitação 

deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço www.licitardigital.com.br. 

 

 

 

RONILSON LEMOS SOUZA 

Pregoeiro 

 

 

 

  

https://app.licitardigital.com.br/login
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

01. PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede Administrativa na Praça Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ sob 

o Nº 01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo Prefeito municipal o Senhor Geraldo Magela 

Flavio Rabelo, por intermédio da sua Comissão de Licitação, devidamente constituída através da 

Portaria nº 263/2025, torna público a abertura do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

NO  009/2026, na modalidade PREGÃO ELETRONICO NO 006/2026, do tipo MENOR 

PREÇO, Regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações posteriores, Lei Complementar 

123, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 007/2024, e demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório , e com base no Acordo de Cooperação Técnica 

para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a Plataforma Licitar 

Digital, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro municipal com auxílio da equipe de apoio composto 

pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, nomeados através da Portaria 

Municipal nº 263/2025: 

Pregoeiro: Ronilson Lemos Souza. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

SECRETARIAS SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Planejamento, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, 

Secretaria de Desenvolvimento e Promoção Social. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

PREÇO: 

Portal Licitar Digital (www.http://www.licitardigital.com.br) a 

partir do  dia 02 de Fevereiro de 2026, as 08:00horas. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

12 de Fevereiro de 2026 as 08:00 (oito horas). 

 

 

ENDEREÇO PARA RETIRADA, CONSULTA 

AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES: 

www.licitardigital.com.br; pelo  

email: licitacaopontochique@gmail.com, site  

oficial:  

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-

de-licitacoes.html, ou na sede da prefeitura  municipal, situada 

na Praça Santana, n. 242–  Centro - Ponto Chique/MG. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Exclusivamente através do www.licitardigital.com.br. 

 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília (DF) 

 

ALTERAÇÕES: Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 

errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e 

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html. 

 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaopontochique@gmail.com
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
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ATENÇÃO EMPRESAS LICITANTES, AO REALIZAR SUA PROPOSTA NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SE ATENTEM PARA A INCLUSÃO DOS 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL, 

POIS, OS MESMOS, DEVEM SER ANEXADOS ATÉ O PRAZO LIMITE  

ESTABELECIDO NO EDITAL E REGISTRADO NA PLATAFORMA. 

2. DO OBJETO  

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S-10), PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 

MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, CONFORME QUANTITATIVOS E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E ANEXOS DO 

EDITAL. 

2.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (Licitações) do PORTAL LICITAR DIGITAL 

(www.http://www.licitardigital.com.br).   

2.5. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do MUNICIPIO DE PONTO CHIQUE, com 

suporte de sua Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do LICITAR DIGITAL  (www. 

http://www.licitardigital.com.br ). 

3- DO CREDENCIAMENTO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.licitardigital.com.br, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

3.1.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DA LICITAR DIGITAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

3.2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.2.1 - Poderão participar desta licitação exclusivamente pessoas jurídicas que estejam 

localizadas no Município de Ponto Chique/MG, a fim de evitar o deslocamento dos 

veículos/máquinas para abastecimento em outros municípios, fazendo valer o princípio da 

economicidade, e considerando a urgência no abastecimento diário da frota, principalmente 

nos veículos da Secretaria Municipal de Saúde que são utilizados continuamente, e que 

cumpram plenamente os requisitos de habilitação e que apresentarem toda a documentação exigida 

para respectivo cadastramento junto ao LICITAR DIGITAL http://www.licitardigital.com.br). 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 

no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  

3.2.3.5. Que estejam sob falência; 

3.2.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.2.4 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 

15 da Lei nº 14.133/2021. 4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.2.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.2.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.2.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

3.2.6. Que para todos os efeitos legais, atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

processo licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis; 

http://www.licitardigital.com.br/
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3.2.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.2.8. Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas; 

3.2.9. Que não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor público do órgão ou entidade 

contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.2.10. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

3.2.11. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.2.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4-DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 

de o Sistema Licitar Digital  no endereço eletrônico (https://licitar.digital). 

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitar Digital   no endereço 

eletrônico (https://licitar.digital). 

4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

4.7.   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração 

4.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

file:///C:/BACKUP%2001-2023/SÃO%20JOÃO%20PACUI/EXERCICIO%202023-SJP/PREGÕES%20ELETRONICOS%202023/PREGÃO%20ELETRONICO%20002-CARNE%20E%20FRIOS%20EDU/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
https://licitar.digital/
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4.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio (https://licitar.digital), sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

4.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

4.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

5-DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

5.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento municipal para o exercício de 2026, na classificação abaixo, podendo ser 

substituída, acrescida ou complementada caso necessário: 

  

01.01.01.01.031.0001.2003.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0004. 

01.01.01.01.031.0001.2005.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0013. 

01.01.02.01.031.0001.2007.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0020.  

01.01.02.01.122.0001.2009.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0027. 

02.01.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0039. 

02.01.02.02.061.0002.2013.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0049. 

02.01.03.04.124.0002.2014.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0055. 

03.01.01.04.122.0002.2016.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0064. 

03.01.02.06.182.0003.2024.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0086. 

03.02.01.04.122.0002.2027.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0098 

04.01.01.27.812.0028.2030.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0124, 0125. 

04.01.02.13.392.0020.2031.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0134. 

04.01.02.13.392.0020.2032.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0147. 

04.02.01.13.392.0020.2033.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0155. 

04.03.01.23.695.0021.2034.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0160. 

05.01.01.10.122.0013.2035.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0168. 

05.01.02.10.301.0010.2036.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0191, 0192, 0193, 

0194, 0195, 0196. 

05.01.02.10.301.0010.6002.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0219. 

05.01.03.10.302.0011.2037.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0225, 0226, 0227, 

0228. 

05.01.04.10.304.0012.2039.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 0250, 0251. 

05.01.04.10.305.0012.2040.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0268, 0269, 0270. 

05.01.05.10.303.0014.2041.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0281, 0282, 0283. 

06.01.01.12.122.0015.2042.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0295, 0296. 

06.01.02.12.306.0015.2043.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0305, 0306, 0307. 

06.01.02.12.365.0019.2044.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0314, 0315. 

6-DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
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6.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

6.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (https://licitar.digital). 

6.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Ponto 

Chique/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

6.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital.  

6.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 
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( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2.O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

7.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

7.6.Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7.Os documentos que compõem a proposta serão disponibilizados para avaliação da Pregão e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.8-O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.8.1. Valor desconto unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

7.8.2. Apresentar o desconto completo, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 

quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 

proposta; 

7.8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência:  

7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.11. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7.16. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao 

Agente de Contratação é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, 

desclassificará a proposta da licitante. 

7.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

7.18. Após a abertura das propostas, eventuais pedidos de desistência deverão ser requeridos pelas 

empresas licitantes, via plataforma eletrônica, a fim de, possibilitar análise da equipe técnica e 

do(s) Agente de Contratação(s) para a exclusão/desclassificação do(s) item(s) requeridos. 

 7.19. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 

 7.20. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova 

data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

8.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.O licitante somente poderá oferecer lance em percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um) centavo. 

8.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
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pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.licitardigital.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.21.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

8.21.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.21.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.21.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.22.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

8.22.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.22.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.22.2.empresas brasileiras; 

8.22.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.23.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.23.2.O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 

02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.34.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8.35-Não serão aceitos descontos finais abaixo dos descontos médios referenciais. 

8.36. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
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de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.36.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.36.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

8.36.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. 

 8.36.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

9.3. Conforme entendimento do Acórdão nº 1455/2018-TCE Plenário, as propostas terão como 

critério de análise de valor o limite máximo estabelecido pelo município quando da formalização 

de seu balizamento, podendo ser critério de desclassificação, quando o valor final, apresentado, 

for superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar desconto final inferior 

ao desconto mínimo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 

a exequibilidade da proposta, com planilha de composição de custos acompanhada de notas fiscais 

e outras comprovações necessárias. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema em prazo a ser estipulado pelo pregoeiro, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.13.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.14. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.  

9.15.. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova 

data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10- DA HABILITAÇÃO 

10.1- Após aceite da proposta o pregoeiro solicitará o envio dos documentos de habilitação da 

empresa classificada em primeiro lugar, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema 

no prazo máximo de 02 (duas) horas a critério do pregoeiro. 
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ATENÇÃO (ORIENTAMOS OS LICITANTES A JUNTAR OS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES EM 

UM ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR NA SEQUÊNCIA ESTABELECIDA NO EDITAL, JUNTAMENTE 

COM UM ÍNDICE RELACIONANDO TODOS OS DOCUMENTOS ENVIADOS, SEGUINDO A ORDEM 

SEQUENCIAL DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 

10.1.1- COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 9.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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10.2.1.1- Caso a sessão se prolongue será considerada para fins de Habilitação a data designada 

para abertura da sessão devendo a empresa no momento de assinatura do contrato apresentar as 

certidões que por ventura tenham vencido neste interregno de tempo. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser determinado pelo pregoeiro sob 

pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 
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10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.9.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada 

10.9.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.9.7-As microempresas ou empresa de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.31/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.31, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.11- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.11.1. Apresentação de Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiro (AVCB); 

10.11.2. Certificado de Posto Revendedor ou autorização de posto revendedor expedido pela 

Agência Nacional de Petróleo – ANP, dentro do prazo de validade.  

10.11.3. deverá ser verificada a ficha cadastral do Posto revendedor para conferência dos produtos 

que está apto a comercializar. 

10.11.4. deverá ser verificado a autenticidade dos certificados emitidos e apresentados.  
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10.11.5. Autorização ou Licença Ambiental expedida pelo Órgão do Meio Ambiente.  

10.11.6. Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal. 

10.11.7. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem o fornecimento similar ao especificado neste documento. Na 

descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem 

como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

a.1 Os atestados devem conter: 

I - CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

II - Relatório dos bens fornecidos; 

III - Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

a.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o item fornecido, 

podendo solicitar cópias dos respectivos execução/fornecimento. 

a.3 Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 

licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica; 

10.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

10.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
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10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

11.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11.7- O pregoeiro poderá a critério da administração e da salvaguarda do interesse público 

prorrogar o prazo de envio da proposta final ou solicitar correções. 

12-  DOS RECURSOS 

12.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

 I – Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

 a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
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II – Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

 I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente (10 minutos), sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste 

artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 14.133/21, da 

ata de julgamento; 

 II - A apreciação dar-se-á em fase única. 

 § 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos, nos termos do art. 165º, II da Lei n. 14.133/21. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 

de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente ao vencedor. 

12.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6. Decididos os recursos, a autoridade máxima fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 

do resultado da licitação. 

12.7. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

 a) tempestividade; 

 b) legitimidade recursal; 

 c) interesse de agir; 

 d) forma escrita e pedido de nova decisão; 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

12.7.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e 

serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 

1440/07, TCU). 
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13-DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.3.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

14.3.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.4.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

14.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Após a homologação os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

14.3. Constará na ata da sessão pública deste pregão a informação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

14.4.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

14.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

14.6.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 

seu registro cancelado. 

14.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

15. DA GARANTIA  

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE FORNECEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de 

registro de Preços. 
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

16.5. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16.6. Demais clausulas referente à gestão da ata estão dispostas na minuta de Ata de Registro de 

Preços, anexo deste edital. 

16.7.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

16.7.1. Os instrumentos de que trata a cláusula acima serão assinados no prazo de validade da ata 

de registro de preços.  

16.7.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços seguirão as disposições da lei 

14.133/2021.  

16.8. Do Cancelamento do registro do fornecedor 

16.8.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

16.8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

16.8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

16.8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 

16.8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da lei nº 14.133. 

16.9. Do Cancelamento dos preços registrados 

16.9.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

16.9.1.1. Por razão de interesse público;  

16.9.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

16.9.1.3. Se não houver êxito nas negociações dos preços registrados; 

17. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS. 

17.1. O índice de reajustamento é IGP-M, as condições para reajustamento são as determinadas pela 

Lei 14.133/2021. 
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17.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

 

17.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

17.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

17.3. Da Negociação de preços registrados: 

 

17.3.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

17.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

17.3.3. Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

17.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

 

17.3.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

17.3.6. Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

17.3.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas. 

 

17.3.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados.  
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17.3.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

18. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO DECORRENTE 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

18.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado pelo órgão gerenciador que as condições e o preço permanecem vantajosos. (art. 

84 da Lei nº 14.133/2021). 

 

18.2- No ato de prorrogação da vigência da ARP poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.  

 

18.3- Poderá haver a formalização do Contrato decorrente do saldo da Ata de Registro de Preços. 

Caberá a Secretaria interessada encaminhará ao setor de licitações e contratos o pedido de 

formalização de contrato decorrente da ARP, anexando ao seu pedido: relatório do saldo do 

sistema informatizado; aceite da empresa beneficiária da ARP; índice de reajuste e respectiva data 

base. (parágrafo único do art. 84 da Lei nº 14.133/2021). 

 

18.4 O prazo de vigência do contrato de que trata o item acima será proporcional ao consumo dos 

últimos 12 meses, cabendo ao gestor definir o prazo de vigência, nos termos dos artigos 105 ao 

114 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.5- O instrumento contratual de que trata o item 19.3 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços e deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

 

18.6- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

19.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

19.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de Pagamentos 

definidos para o exercício vigente, sendo que, não excederá o prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

para realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas 

pelo servidor responsável pela fiscalização. 

19.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

19.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

19.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  
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19.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

19.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

19.7. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos produtos, 

encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovados pela 

fiscalização. 

19.8. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com 

a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, 

atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

20.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que:  

a) der causa à inexecução parcial da ata/contrato; 

b) der causa à inexecução parcial da ata/contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata/contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata/contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata/contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 a) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 

inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos 

serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido 

advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 

 

b) Impedimento de licitar e contratar: 

 

I - De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 

 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 

para o certame; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

g) paralisar injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 
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h) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

i) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo. 

 

II- De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

 

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar 

a extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento; 

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 

inferior a 06 (seis) meses; 

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto; 

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 

perfeita fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 

instrumento contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou frauda da exigida para o certame 

ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013; 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 

contrato firmado com a Administração. 

 

d) Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia; 

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 

realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas. 

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 

do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 

contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 

f) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega. 

f.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente 

normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

 

20.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

20.3.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

 

20.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo fornecedor ao município, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

20.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto 

Municipal nº 07/2024. 

20.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

20.6. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

20.8. TABELA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

(Arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

Grau da 

Infração 

Conduta Objetiva 

Verificada 

Base 

Legal 
Sanção Cabível 

Critério Objetivo 

de Aplicação 

Leve 
Atraso injustificado de até 5 

(cinco) dias 
Art. 155 

Advertência ou 

multa moratória 

0,5% ao dia sobre 

a parcela 

inadimplida 

Leve 

Descumprimento pontual de 

obrigação acessória, sem 

prejuízo ao serviço 

Art. 155 Advertência 

Aplicável apenas 

se não houver 

reincidência 

Média 
Atraso superior a 5 e até 30 

dias 

Arts. 

155 e 

156, I 

Multa 
0,5% ao dia, 

limitada a 30 dias 

Média 

Execução parcial com 

impacto moderado ao 

serviço público 

Arts. 

155 e 

156, I 

Multa 
Até 15% sobre a 

parte inadimplida 

Grave Atraso superior a 30 dias 

Arts. 

156, II e 

137, I 

Multa + 

extinção 

contratual 

Multa de até 30% 

Grave 

Entrega de objeto com vício 

oculto ou fora das 

especificações 

Art. 

156, II 
Multa 

Até 30% sobre o 

fornecimento 

afetado 

Grave 

Recusa injustificada em 

assinar contrato ou reforçar 

garantia 

Art. 

156, II 
Multa 

20% sobre a parte 

inadimplente 

Gravíssima Inexecução total do contrato 
Art. 

156, III 

Multa + 

impedimento 

Multa até 30% + 

impedimento 

Gravíssima 
Fraude, má-fé, 

comportamento inidôneo 

Art. 

156, IV 
Inidoneidade 3 a 6 anos 
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Grau da 

Infração 

Conduta Objetiva 

Verificada 

Base 

Legal 
Sanção Cabível 

Critério Objetivo 

de Aplicação 

Gravíssima 
Atos previstos no art. 5º da 

Lei 12.846/2013 

Art. 

156, IV 
Inidoneidade 3 a 6 anos 

20.9. CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA (APLICAÇÃO PRÁTICA) 

Na definição da sanção específica e do seu grau, a autoridade competente deverá motivar 

expressamente a decisão, considerando cumulativamente: 

I – o grau de reprovabilidade da conduta; 

II – a extensão do dano causado ou potencial; 

III – a vantagem obtida ou pretendida; 

IV – a reincidência no mesmo contrato; 

V – o histórico de cumprimento contratual; 

VI – a existência de circunstâncias atenuantes ou agravantes; 

VII – a adoção ou aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável. 

 

Observação: Não será aplicada mais de uma sanção da mesma natureza pelo mesmo fato 

gerador, admitida a cumulação de multa com advertência, impedimento ou declaração de 

inidoneidade, nos termos do art. 155, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

21- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

21.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 

21.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

21.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, procederá a lavratura da Ata 

de Registro de Preços e encaminhará por e-mail as empresas para assinatura do representante legal, 

sendo que, após assinatura deverá ser devolvido ao Departamento de Licitação para assinatura da 

autoridade competente. 

21.3.1. Após o recebimento da ARP por parte da detentora, a mesma deverá proceder a assinatura 

e encaminhar ao Departamento de Licitação da prefeitura no prazo máximo de até 05(cinco) dias 

úteis, contados do recebimento do e-mail.  

21.3.2. Poderá o representante legal da licitante assinar a presente ata diretamente no 

Departamento de Licitação dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

em que o mesmo for convocado.  

21.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar 

a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem 
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do artigo 90 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

21.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

21.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

21.7. É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 

de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

22- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

22.1. Os direitos e responsabilidades das partes estão devidamente estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços. 

23- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

23.1. A ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 104 da Lei n. 

14.133/2021, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação 

extrajudicial com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 

das cláusulas do documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”. 

24- DO FISCAL DE CONTRATOS 

24.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os fiscais nomeados através da 

Portaria Municipal 263/2025. 

25- DA CARONA 

25.1. Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de Registro 

de Preço nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 07/2024 e demais 

alterações. 

26.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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27.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

27.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

27.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12. O município de Ponto Chique/MG através da autoridade competente poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 

os princípios da ampla defesa e contraditório. 

27.12.1.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

27.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

27.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço www.pontochique.mg.gov.br, nos dias úteis, 

no horário das às 07:00 as 11:00 horas, e 13:00 as 17:00 horas no mesmo endereço e período em 

que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MAPA DE RISCOS 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

ANEXO IV– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 

ANEXO VI – REQUERIMENTO TRATAMENTO DIFERENCIADO LC 123/2006 

(PESSOA JURÍDICA); 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Ponto Chique/MG, 30 de Janeiro de 2026. 

 

____________________________________________ 

Cristian Pereira Santos 

Secretária Municipal de Obras e Transportes 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 009/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2026 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Ponto Chique, no uso de suas atribuições legais, faz-se aqui solicitação para que 

seja realizado processo licitatório para REGISTRO DE PREÇOS, visando o eventual fornecimento 

de combustível, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ponto Chique, e Fundos 

Municipais, e suas diversas Secretarias públicas municipais, destinado a frota de veículos e 

máquinas agrícolas e rodoviárias do patrimônio do Município, com entrega parcelada, durante 12 

(doze) meses. Conforme solicitação expressa dos Ordenadores de Despesa e das necessidades das 

Secretarias Demandantes. 

A justificativa da Necessidade Identificada no DFD: A Prefeitura Municipal de Ponto Chique 

tem a responsabilidade de garantir a perfeita execução das atividades desenvolvidas pelas as 

diversas secretarias públicas municipais, e exige a realização de abastecimento dos veículos 

automotores e máquinas pesadas agrícolas e rodoviárias do Município para se locomover e 

desempenhar as atividades essenciais de cada secretaria demandante, isto em decorrência da 

necessidade da administração manter os serviços públicos para a população em perfeita execução, 

durante a realização das viagens e das atividades em favor da população local, tendo por 

consequência assegurar à comunidade a prestação dos serviços oferecidos por esta municipalidade 

com qualidade, eficiência e zelo, sendo considerada salutar a contratação de pessoa jurídica 

especializada para o fornecimento de Combustíveis conforme aqui elencados. 

A aquisição dos combustíveis (Diesel S10), visa atender o abastecimento da frota de veículos e as 

máquinas agrícolas e rodoviárias do patrimônio do município. A aquisição visa proporcionar 

condições de melhorias para desenvolverem as suas atividades favorecendo a resultados mais 

efetivos, de modo que somente os veículos oficiais e usuários autorizados poderão abastecer os 

seus veículos. 

Os serviços de transportes tem a extrema importância, pois contribui para o desempenho das 

atividades diretamente ligadas a saúde pública, realização de serviços em geral, transportes 

escolar, serviços social, e outros, com a falta do fornecimento de combustível, estará impactando 

no alcance dos resultados diretos e indiretos, ao se considerar as necessidades de deslocamento e 

logística para atendimento às atividades finalísticas dos Órgãos, bem como de autoridades nas 

ações afetas às suas responsabilidades com a saúde pública e outros. 

A contratação em apreço justifica-se ainda, em razão do saldo de óleo S10 estarem se 

esgotando no contrato da Ata de Registro de Preços, sendo imprescindíveis a aquisição dos 

referidos produtos (óleo S10) para continuidade das atividades desenvolvidas por esta 

municipalidade. 
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Por fim, é importante ressaltar que o parcelamento do fornecimento é devido a indisponibilidade 

de armazenamento nas instalações dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, bem 

como pela perecibilidade do objeto. 

A ausência ou interrupção no fornecimento de combustível comprometeria diretamente a 

continuidade desses serviços, em especial o acesso da população aos atendimentos de saúde fora 

do município, ocasionando prejuízos ao bem-estar dos munícipes e à eficiência da Administração 

Pública. Dessa forma, a aquisição de combustível mostra-se indispensável para assegurar a 

regularidade, a eficiência e o pleno funcionamento das ações governamentais do Município de 

Ponto Chique. 

2 – OBJETO: 

2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S-10), PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 

MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 

 
Item Descrição UND Qtde Vr. Unit. Vr. Total 

0001 

ÓLEO DIESEL S-10: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-

10, POR LITRO, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA 

DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS, EM 

CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 

PADRÕES DE QUALIDADE ESTABELECIDOS PELA 

ANP, COM TEOR MÁXIMO DE ENXOFRE DE 10 PPM, 

A SER FORNECIDO POR EMPRESA AUTORIZADA, 

CONFORME DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO. 

DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO. 

LITRO 160.000 

 

 

 

 

6,57 

 

 

 

 

1.051.728,00 

 
2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, na forma do artigo 6º, 

inciso XIII da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo.  

2.4. O objeto da contratação se enquadra como fornecimento contínuo.  

2.5. A presente licitação se dará por Registro de Preços, conforme justificativa no Estudo Técnico 

Preliminar.  

2.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.7. Os quantitativos indicados são meramente estimativos, não gerando para o Município de Ponto 

Chique a obrigação de pagamento por quantidades não solicitadas.  

2.8. Ocorrendo divergência entre o descritivo dos itens no Termo de Referência e quaisquer outros 

documentos relacionados à possível contratação ou mesmo em seus Anexos ou no sistema 

eletrônico no qual ocorrerá a licitação, prevalecerá o descritivo constante neste Termo de 

Referência. 

2.9. O custo estimado para a aquisição é de R$1.051.728,00 (um milhão, cinquenta e um mil e 

setecentos e vinte e oito reais), conforme relatório de levantamento de preços constante em anexo 

a este documento. 

 

================================================================== 
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3. JUSTIFICATIVA PARA A LOCALIZAÇÃO DOS POSTOS DE GASOLINA NO 

MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG 

 

A exigência de que os postos de combustíveis estejam localizados no perímetro urbano do 

Município de Ponto Chique/MG fundamenta-se nos princípios que regem as contratações públicas, 

especialmente os previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, notadamente os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade, interesse público, planejamento, razoabilidade e 

vantajosidade da contratação. 

 

Nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório deve assegurar a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, observada a eficiência na execução contratual. Tal 

conceito não se restringe ao menor preço nominal, mas à melhor relação entre custo e benefício, 

considerando aspectos operacionais, logísticos e estratégicos da contratação. 

 

Nesse contexto, não se mostra razoável nem eficiente que a Administração Pública contrate postos 

de combustíveis localizados fora do território municipal, uma vez que essa condição implicaria 

aumento de custos diretos e indiretos, tais como maior consumo de combustível, desgaste da frota, 

ampliação do tempo de deslocamento, redução da produtividade dos serviços públicos e elevação 

dos custos administrativos, em afronta ao princípio da economicidade. 

 

A contratação de postos situados no município de Ponto Chique/MG possibilita maior proximidade 

entre os pontos de abastecimento e as unidades administrativas e operacionais, assegurando maior 

agilidade no fornecimento, redução do tempo de inatividade da frota e continuidade dos serviços 

públicos essenciais, em consonância com o art. 18, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que exige 

o adequado planejamento da contratação considerando as necessidades reais da Administração. 

 

Tal exigência revela-se ainda mais necessária em relação ao abastecimento de máquinas pesadas, 

como motoniveladoras, retroescavadeiras e tratores, utilizadas em obras e serviços urbanos e 

rurais. Esses equipamentos operam de forma contínua e não são projetados para deslocamentos 

longos entre municípios, tornando tecnicamente inadequado e economicamente oneroso o 

abastecimento fora do território municipal. 

 

O deslocamento dessas máquinas para outro município acarretaria aumento do tempo de 

inatividade, riscos operacionais, comprometimento da produtividade das frentes de trabalho e 

prejuízos à qualidade dos serviços prestados à população, além de gerar consumo adicional de 

combustível e desgaste prematuro dos equipamentos, em desacordo com o princípio da eficiência 

previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Além disso, o abastecimento fora do município dificultaria o controle e a fiscalização do consumo 

de combustíveis, contrariando o dever de gestão eficiente e de controle da execução contratual 

estabelecido nos arts. 117 e 174 da Lei nº 14.133/2021. A proximidade dos postos permite maior 

rastreabilidade, fiscalização efetiva, prevenção de desperdícios e mitigação de riscos de 

inconsistências ou irregularidades no fornecimento. 

 

Ressalta-se que a exigência de localização dos postos dentro do município não configura restrição 

indevida à competitividade, uma vez que a própria Lei nº 14.133/2021 admite a fixação de 

condições objetivas e justificadas, desde que indispensáveis à adequada execução do objeto e ao 
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atendimento do interesse público. Trata-se de requisito diretamente vinculado à eficiência e à 

economicidade da contratação, não de limitação arbitrária à participação de licitantes. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais reconhece a 

legitimidade da restrição territorial quando comprovadamente necessária à execução eficiente do 

contrato e à redução de custos para a Administração, conforme entendimento consolidado no AI 

nº 1.0148.15.003065-5/001, no qual se assentou que a competitividade não é absoluta e pode ser 

mitigada para preservação do interesse público e da economicidade. 

 

Adicionalmente, a contratação de postos localizados em Ponto Chique/MG contribui para o 

fortalecimento da economia local, incentivando o comércio do município, ampliando a 

arrecadação tributária e promovendo o desenvolvimento econômico sustentável, sem prejuízo da 

legalidade ou da competitividade do certame. 

 

Dessa forma, a exigência de que o abastecimento ocorra em postos situados no Município de Ponto 

Chique/MG encontra amparo nos princípios e dispositivos da Lei nº 14.133/2021, revelando-se 

medida necessária, proporcional, razoável e plenamente justificada, voltada à obtenção da 

proposta mais vantajosa, à eficiência da execução contratual e à preservação do interesse público. 

 

COMPROVAÇÃO DA DISTÂNCIA 

 

Para demonstrar a necessidade da delimitação geográfica, esta Secretaria realizou 

deslocamento amostral de veículo oficial, conforme registro fotográfico abaixo, 

evidenciando a distância percorrida e os impactos operacionais do abastecimento fora do 

município. 

Na amostragem, foi realizado o completamento do tanque do veículo FIAT CRONOS, 

PLACA: TCF8142, na sede do Município de Ponto Chique/MG. 

 

Foto abaixo do KM do veículo antes da realização da rota: 
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Ponto de partida: Saída de Ponto Chique á Ibiái:

 
 

Foto abaixo do KM do veículo na chegada do primeiro posto de combustível no município de Ibiaí: 

 
 

Comprova-se que neste trajeto são 36 Km, somente para viagem de ida, totalizando ida e volta 72 KM. 

 
Foto acima mostra o valor de R$ 12,83 (doze reais e oitenta e três centavos) para custear a viagem de ida 

de Ponto Chique a Ibiai. 

 

A foto abaixo comprova o total de KM do trajeto ida e volta a íbiai: 
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KM DO VEÍCULO ANTES DA VIAGEM: 148.242 

KM DO VEÍCULO NO RETORNO A PONTO CHIQUE: 148.314 

TOTALIZANDO VIAGEM DE IDA E VOLTA DE PONTO CHIQUE ATÉ O PRIMEIRO 

POSTO DE COMBUSTÍVEL DE  IBIAI 72 KM 

 
 

CÁLCULO OBJETIVO DO CUSTO DO DESLOCAMENTO 

 

13.2.1. Dados informados: 

 Preço da gasolina em Ponto Chique: R$ 6,49 / litro 

 Preço da gasolina em Ibiaí: R$ 7,09 / litro 

 Distância até APROXIMADA Ibiaí: 36 km (ida) =- 

 Consumo gasto no deslocamento: 1,810 litros 

 

13.2.2. Custo do deslocamento (ida): 

 Consumo × preço em Ponto Chique: 
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1,810 L × R$ 6,49 = R$ 11,75 (aprox.) 

 Só para ir até Ibiaí, o veículo já gera um custo de R$ 11,75 em combustível (Se 

considerar ida e volta, o custo dobra) 

 

ABAIXO IMAGEM DO CUMPOM DE ABASTECIMENTO DO VEÍCULO, PARA 

COMPROVAÇÃO DO GASTO. 

 
DIFERENÇA DE PREÇO DO COMBUSTÍVEL: 

R$ 7,09 − R$ 6,49 = R$ 0,60 por litro 

Ou seja, em Ibiaí o combustível é R$ 0,60 mais caro por litro. 

 

A Lei Federal nº 14.133/2021 admite restrições técnicas no edital quando devidamente 

justificadas, desde que: 

estejam fundadas em critérios objetivos; 

não eliminem a competição de forma absoluta; 

visem à obtenção da proposta mais vantajosa (arts. 5º, 11, 18 e 37); 

observem os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade. 
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A jurisprudência dos Tribunais de Contas admite a restrição geográfica no fornecimento de 

combustíveis quando comprovado que o deslocamento da frota para outro município gera 

ônus financeiro adicional e ineficiência operacional. 

O abastecimento fora do município implica: 

deslocamento exclusivo de veículos apenas para abastecimento; 

consumo adicional de combustível; 

desgaste da frota; 

indisponibilidade de servidor/motorista; 

aumento do risco operacional; 

prejuízo à continuidade dos serviços públicos. 

Tais fatores comprometem a eficiência administrativa e aumentam o custo global da 

contratação. 

o deslocamento do veículo para locais distantes importa consumo de combustível e tempo. 

Trata-se de questão de logística, que não ofende a isonomia, mas, sim, visa o melhor 

atendimento ao interesse público 

Registre-se, ainda, que a circulação de máquinas em rodovias pode demandar autorizações 

específicas, escolta ou observância de restrições legais e regulamentares, cujo 

descumprimento pode ensejar autuações administrativas, multas e outras penalidades, 

ampliando o risco de acidentes e outra complicações para o ente municipal. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO – DEMONSTRAÇÃO DE ANTIECONOMICIDADE 

Dados Utilizados 

 Distância até o município vizinho: 36 km (ida) 

 Distância total por abastecimento: 72 km (ida e volta) 

 Consumo médio do veículo: 10 km/l 

 Preço médio do combustível: R$ 6,50/l 

 Tempo médio de deslocamento: 1h20min (1,33h) 

 Custo médio hora/homem: R$ 25,00/h 

 

Cálculo do Custo por Abastecimento Externo 

 Consumo de combustível: 

72 km ÷ 10 km/l = 7,2 litros 

7,2 litros × R$ 6,50 = R$ 46,80 

 Custo de mão de obra: 

1,33h × R$ 25,00 = R$ 33,25 

 Custo total por deslocamento: 

➡️ R$ 80,05 por abastecimento 

 

Projeção Mensal 

Considerando 20 abastecimentos mensais: 

20 × R$ 80,05 = R$ 1.601,00/mês 
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➡️ Custo anual estimado: R$ 19.212,00 

A existência de 02 (dois) postos de combustíveis distintos e independentes no 

perímetro urbano não compromete o caráter competitivo da licitação, pois: 

 haverá fase de lances no pregão eletrônico; 

 os licitantes disputarão o menor preço; 

 a Administração obterá a proposta mais vantajosa; 

 inexiste direcionamento, favorecimento ou exclusividade. 

Assim, a restrição não elimina a competição, apenas a adequação ao interesse público. 

Diante do exposto, conclui-se que a exigência de abastecimento no Município de Ponto 

Chique/MG é necessária, razoável e adequada à realidade de um município de pequeno 

porte, não configurando restrição indevida à competitividade, uma vez que há mais de um 

fornecedor apto a participar do certame. A medida visa garantir a continuidade dos serviços 

públicos, a segurança da frota, o controle do contrato e a melhor aplicação dos recursos 

públicos, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e com o interesse público 

. 

 4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1. A solução proposta é a contratação de empresas especializada do ramo pertinente para 

REGISTRO DE PREÇOS, visando o eventual fornecimento de combustível, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Ponto Chique-MG, e Fundos Municipais, e suas diversas 

Secretarias públicas municipais, destinado a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias 

do patrimônio do Município, e para atender as atividades dos programas: Cras, Bolsa Família, 

Conselho Tutelar, Creches, Educação Infantil, Pré - Escola, EJA, Ensino Fundamental, Ensino 

Infantil, Programa Transporte Escolar/PNATE, Programa Saúde da Família - PSFs, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, com entrega parcelada, durante 12 (doze) 

meses. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda estarão dispostos no 

Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais 

especificidades do objeto. 

 

4.2. Pretende-se com este Estudo Técnico Preliminar, compor processo licitatório na modalidade 

PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, visando obter um mecanismo 

ágil e seguro para realização de futuras contratações. A solução identificada, proposta é a 

contratação de empresas especializadas do ramo pertinente para REGISTRO DE PREÇOS, 

visando o eventual fornecimento de Combustivel (Óleo Diesel S10), destinados a frota de veículos 

e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao Município de Ponto Chique, com entrega 

parcelada, durante 12 (doze) meses, visando cumprimento de sua missão institucional. 

 

4.3. Da Solução escolhida 

 

4.3.1. A melhor solução das encontradas foi à realização de PREGÃO ELETRÔNICO através do 

sistema de registro de preços, uma vez que se trata de produtos (Óleo Diesel S10) é de difícil 

definição do seu quantitativo a ser utilizado durante o período de vigência de contratação, em razão 

das diversas possibilidades que podem ser necessárias a sua utilização, sendo, portanto, o sistema 
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de registro de preços a solução mais adequada diante da imprevisibilidade do consumo dos itens 

que contempla o objeto. 

 

4.3.2. Não vislumbramos a adesão a alguma ata de registro de preços a melhor solução, em razão 

da impossibilidade de prever um quantitativo a ser contratado. Além do mais, uma licitação com 

maior quantidade do objeto, tende-se a conseguir por economia de escala, da propostas mais 

econômicas para o Município. 

 

 5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. O licitante vencedor(a) deverá proporcionar fornecimento imediato, para atender as 

necessidades das diversas Secretarias e Fundo Municipais, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo 

de Referência e seus apêndices (em anexo). O contratado deverá assumir a responsabilidade por 

todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 

especificação dos produtos que serão entregues. 

5.3. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição dequalquer natureza. 

5.4. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos produtos, (óleo diesel S10). O contratado deverá arcar com 

todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer 

ônus para a municipalidade. 

5.5. O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições 

pactuadas. 

5.6. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão 

atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que 

orientam a produção sustentável dessas atividades. A aquisição deve considerar as consequências 

ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e 

métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; 

opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas 

consequências em toda a cadeia de abastecimento. 

5.7. A execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental 

contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 

SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da 

República, no que couber. 

5.8. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente, destacando-se a Lei 

Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria IBAMA nº 85/96; e outras 

legislações; 

5.9. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 
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5.10. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando 

energia, gás, água, assim como separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos 

produtos; 

Realizar a separação dos resíduos recicláveis oriundos do fornecimento dos produtos em parceria 

5.11. com a Contratante, observados os dispositivos legais e de acordo com o Decreto 5.940/06 e 

IN/MARE n° 6/1995; 

5.12. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando 

energia, gás, água, e a Portaria da Agência Nacional de Petróleo – ANP de nº 898 de 18/11/2022, 

assim como separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos produtos; 

5.13. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme abaixo: 

5.13.1. -Prazo de entrega/execução: A entrega dos produtos será através do atendimento imediato, 

a contar do recebimento da ordem de fornecimento emitida pela Prefeitura ou Secretaria 

Requisitante. 

5.13.2. A entrega será de forma PARCELADA. 

5.13.3. Cada entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada em Ordem 

de Fornecimento (OF) dela devendo constar: a data, o valor unitário da entrega, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada 

diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente autorizado pela autoridade superior. 

5.14. Os veículos/máquinas deverão ser abastecidos direto na bomba, no pátio do posto da empresa 

licitante CONTRATADA, mediante a apresentação de requisição de fornecimento, onde deverão 

constar as quantidades estipuladas, o valor unitário, o valor total, o tipo do combustível, as 

características dos veículos, nome do motorista, data do abastecimento e demais informações 

necessárias. 

5.15. A CONTRATADA deverá realizar o abastecimento direto na bomba, no horário de 06h às 

22h, (regime de 365 dias por ano), inclusive aos sábados, domingos e feriados, de forma a não 

interromper os trabalhos essenciais da CONTRATANTE. 

5.16. Os combustíveis deverão estar em conformidade com as normas de qualidade da ANP, os 

demais deverão estar em conformidade com as normas de qualidade do INMETRO, respeitando 

as especificações solicitadas e validade de fábrica. 

5.17. Os combustíveis deverão ser de ótima qualidade apresentando os seguintes aspectos: LII - 

Límpido e Isento de Impureza e a seguinte coloração Diesel S10: De Incolor Amarelado, podendo 

apresentar ligeiramente marrom. 

5.18. Prazo para substituição/correção: em até 3 dias corridos. 

Prazo de vigência da contratação: 12 meses a contar da data de assinatura da ata de registro de 

preços/contrato; 

5.19. Do Prazo e forma de garantia (garantias legal e complementar - inciso III, § 1º, art. 40 – art. 

58 - § 1º do art. 96, NLL): 

-As garantias serão de acordo com o Código de defesa do Consumidor. 

 

5.20. Garantia dos produtos; 

5.20.1. A garantia dos combustíveis deverá respeitar o prazo de vida útil estabelecida pelos seus 

respectivos fabricantes, respeitando as normas vigentes da ABNT/INMETRO. 

 

5.21. A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação: 
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5.21.1. Documento, ATESTADO emitido por órgão oficial competente, e/ou empresas privada 

comprovando que a licitante proponente tenha prestado os serviços de fornecimento do objeto para 

outros entes, de forma a atestar a capacidade técnica para a futura contratação; 

5.21.2. Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com comprovação 

através de certidão negativa. 

5.22.3.  Deve possuir Alvará de licença de funcionamento; e 

5.22.4. Deve possuir CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO, emitido pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, em cumprimento à NR 20 – SEPRT, que 

regulamenta a execução do trabalho com inflamáveis e combustíveis, a fim de atestar a qualidade 

dos produtos, objeto da licitação em análise, em conformidade com as legislações pertinentes. 

5.22.5. Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

5.22.6. Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

5.22.7. Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 

5.22.8. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais 

como impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 

5.22.9. Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação 

na licitação e contratação. 

5.22.10. Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação. 

 

5.23. Da Subcontratação 

 

5.23.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 

serviços acessórios. 

 

5.24. Da participação ou vedação de empresas em consórcio: 

 

5.24.1 Para o presente objeto não é necessária a previsão de participação de empresas de forma 

consorciada, considerando que o objeto não é complexo e pode ser desenvolvido por uma só 

empresa, sendo assim, o instituto, não representa para o caso estudado, maior garantia a execução 

contratual, e a sua não adoção permitiria maior facilidade para o processo de fiscalização. 

 

5.25. Da sustentabilidade, se for o caso: 

 

5.25.1 Em razão de se tratar de objeto de natureza comum, não foi vislumbrado nenhum critério 

de sustentabilidade necessário ao caso. Outros requisitos exigidos para a contratação, se for o caso: 

Não possui em razão de se tratar de produtos comuns de baixa complexidade; 

 

 6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

6.1. O abastecimento deverá ser realizado na bomba da licitante vencedora, no perímetro urbano 

deste município e diretamente nos veículos autorizados. 

6.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação da Ordem de 

Fornecimento no estabelecimento da Contratada. Esse documento será encaminhado pelo 
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responsável pela fiscalização do contrato e indicará a quantidade de combustível a ser fornecida. 

Com base nessas autorizações, a Contratada realizará a cobrança mensal dos abastecimentos 

efetuados. 

6.3. A CONTRATANTE PODERÁ SOLICITAR A QUALQUER MOMENTO 

VERIFICAÇÕES/FISCALIZAÇÕES PERIÓDICAS DOS COMBUSTÍVEIS, COM 

PREVISÃO DE 10% MULTA SOBRE O VALOR CONTRATADO DO ITEM FORA DAS 

ESPECIFICAÇÕES CASO O COMBUSTÍVEL NÃO ESTEJA ADEQUADO. 

6.4. Os produtos, devidamente descritos neste Termo de Referência, serão adquiridos de 

conformidade com a necessidade do Município de Ponto Chique, mediante Ordem de 

Fornecimento, não estando esta, obrigada à aquisição de quantidades mínimas ou máximas. 

6.5. O abastecimento ocorrerá diretamente nos tanques dos veículos e maquinários municipais, no 

próprio Posto de Combustíveis, conforme a necessidade da administração. Em casos excepcionais, 

quando o deslocamento do veículo ou equipamento até o posto não for possível, o combustível 

poderá ser fornecido, desde que autorizado por escrito pelo fiscal do contrato, em recipientes 

rígidos, certificados e registrados, atendendo às normas NBR 15.594-1 e Norma Regulamentadora 

16 (Atividades e Operações Perigosas). 

6.6. A quantidade adquirida será aferida por leitura direta na bomba de combustível, sob a 

supervisão do motorista ou representante do Município responsável pelo recebimento. Caso o 

abastecimento ocorra em recipientes, a conferência da quantidade será feita observando-se a 

capacidade nominal do recipiente utilizado. 

6.7. O pagamento será realizado exclusivamente sobre o consumo efetivo, de acordo com as 

quantidades efetivamente utilizadas pelo Contratante. 

6.8. A indisponibilidade de qualquer produto sob responsabilidade da Contratada não justificará 

atrasos, falhas na execução ou descumprimento contratual. Caso haja descumprimento das 

condições estabelecidas, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas no contrato. 

6.9. A Contratada deverá adotar medidas rigorosas de controle e fiscalização para garantir que: 

a) Todo o combustível registrado na bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 

b) Somente veículos e máquinas pertencentes à frota municipal ou expressamente autorizados 

sejam abastecidos; 

c) Os veículos e máquinas recebam apenas o combustível para o qual estão autorizados. 

d) A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que 

regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do 

Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 

trabalho. 

6.10. O combustível fornecido deverá atender rigorosamente às normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) e 

demais legislações aplicáveis. 

6.11. A Contratada será inteiramente responsável pela qualidade do combustível fornecido. 

6.12. Em situações de pane seca, indisponibilidade de combustível, casos fortuitos ou força maior, 

a Contratada deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação formal do Contratante. O 

descumprimento desta exigência poderá acarretar sanções contratuais. 

6.13. A Contratada rejeitará qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as especificações 

técnicas exigidas, podendo recusar parcial ou totalmente a entrega caso sejam identificadas 

irregularidades. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

6.14. Caso haja suspeita quanto à qualidade do combustível, o Contratante poderá solicitar análise 

técnica laboratorial que ocorrerá à custa do Contratado. Nessa hipótese, o pagamento do 

fornecimento ficará condicionado à comprovação da conformidade do produto. 

6.15. O fornecimento de combustíveis deverá atender todas as orientações exaradas pelo TCEMG 

e pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, quanto ao controle envolvendo a 

identificação do motorista, anotação da quilometragem do veículo e demais informações 

necessárias ao regular fornecimento do produto. 

 

 

6.15. Outras Condições de Entrega 

6.15.1. A empresa vencedora, para o fornecimento dos produtos deverá possuir, à época da 

contratação, posto de combustível devidamente licenciado e reconhecido pela ANP, no município 

de Ponto Chique-MG, contendo todos os equipamentos, maquinários e instalações necessários ao 

abastecimento da frota de veículos. 

6.15.2. O limite dentro do município foi estabelecido de forma a atender aos princípios da 

economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária superior implicaria mais 

dispêndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem como maior desgaste dos veículos. 

6. 15.3. O Município encaminhará os veículos que compõem a frota, os quais deverão ser 

abastecidos no Posto de combustível da Contratada, sempre que houver necessidade, no horário 

compreendido entre 06:00 às 21:00, todos os dias da semana, mediante autorização formal do 

Município, por meio de preenchimento do formulário da Contratante, Autorização para 

Abastecimento de Veículos, devidamente assinado por servidor responsável pelo controle dos 

veículos e pelo condutor do veículo, contados a partir da data do recebimento da ordem de 

fornecimento, em remessa parcelada. 

 

6.16. Indicação de Marca: 

6.16.1. Não há indicação de marca 

 

 7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização 

 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.5.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada/detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 Lei nº 14.133/2021.  

6.5.2. O fiscal do contrato/ata será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração 

 6.5.3. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. 

 

Fiscalização Técnica 

 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

 

Gestor do Contrato 

 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 
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6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que:  

a) der causa à inexecução parcial da ata/contrato; 

b) der causa à inexecução parcial da ata/contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata/contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata/contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata/contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 a) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 

inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos 

serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido 

advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 

 

b) Impedimento de licitar e contratar: 

 

I - De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 

 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 
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b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 

para o certame; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

g) paralisar injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

h) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

i) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo. 

 

II- De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

 

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar 

a extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento; 

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 

inferior a 06 (seis) meses; 

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto; 

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 

perfeita fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 

instrumento contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou frauda da exigida para o certame 

ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013; 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
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i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 

contrato firmado com a Administração. 

 

d) Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia; 

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 

realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas. 

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 

do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 

contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 

f) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega. 

f.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente 

normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.3.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

7.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo fornecedor ao município, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

7.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto Municipal nº 

07/2024. 

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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7.6. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

7.8. TABELA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

(Arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

Grau da 

Infração 

Conduta Objetiva 

Verificada 

Base 

Legal 
Sanção Cabível 

Critério Objetivo 

de Aplicação 

Leve 
Atraso injustificado de até 5 

(cinco) dias 
Art. 155 

Advertência ou 

multa moratória 

0,5% ao dia sobre 

a parcela 

inadimplida 

Leve 

Descumprimento pontual de 

obrigação acessória, sem 

prejuízo ao serviço 

Art. 155 Advertência 

Aplicável apenas 

se não houver 

reincidência 

Média 
Atraso superior a 5 e até 30 

dias 

Arts. 

155 e 

156, I 

Multa 
0,5% ao dia, 

limitada a 30 dias 

Média 

Execução parcial com 

impacto moderado ao 

serviço público 

Arts. 

155 e 

156, I 

Multa 
Até 15% sobre a 

parte inadimplida 

Grave Atraso superior a 30 dias 

Arts. 

156, II e 

137, I 

Multa + 

extinção 

contratual 

Multa de até 30% 

Grave 

Entrega de objeto com vício 

oculto ou fora das 

especificações 

Art. 

156, II 
Multa 

Até 30% sobre o 

fornecimento 

afetado 

Grave 

Recusa injustificada em 

assinar contrato ou reforçar 

garantia 

Art. 

156, II 
Multa 

20% sobre a parte 

inadimplente 
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Grau da 

Infração 

Conduta Objetiva 

Verificada 

Base 

Legal 
Sanção Cabível 

Critério Objetivo 

de Aplicação 

Gravíssima Inexecução total do contrato 
Art. 

156, III 

Multa + 

impedimento 

Multa até 30% + 

impedimento 

Gravíssima 
Fraude, má-fé, 

comportamento inidôneo 

Art. 

156, IV 
Inidoneidade 3 a 6 anos 

Gravíssima 
Atos previstos no art. 5º da 

Lei 12.846/2013 

Art. 

156, IV 
Inidoneidade 3 a 6 anos 

7.9. CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA (APLICAÇÃO PRÁTICA) 

Na definição da sanção específica e do seu grau, a autoridade competente deverá motivar 

expressamente a decisão, considerando cumulativamente: 

I – o grau de reprovabilidade da conduta; 

II – a extensão do dano causado ou potencial; 

III – a vantagem obtida ou pretendida; 

IV – a reincidência no mesmo contrato; 

V – o histórico de cumprimento contratual; 

VI – a existência de circunstâncias atenuantes ou agravantes; 

VII – a adoção ou aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável. 

 

Observação: Não será aplicada mais de uma sanção da mesma natureza pelo mesmo fato 

gerador, admitida a cumulação de multa com advertência, impedimento ou declaração de 

inidoneidade, nos termos do art. 155, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

8.1. Efetuar a entrega do objeto e/ou prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes nesse Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo 

de validade, conforme o caso. 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

8.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

8.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato/ata. 

8.9.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato/ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados. 

 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

8.11.1. o prazo de validade; 

8.11.2. a data da emissão; 

8.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.11.5. o valor a pagar; e  

8.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao CRC 

Municipal ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração deverá realizar consulta para: 

8.14.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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8.15. Constatando-se, junto aos órgãos oficiais de consulta, a situação de irregularidade do 

Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao CRC. 

 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.21. Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva da CONTRATANTE, haverá 

incidência de atualização monetária e juros de mora sobre o valor devido, desde a data final 

prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização, com base na variação acumulada 

do IPCA/IBGE e no percentual de juros de mora 0,5% (meio por cento) ao mês. 

8.21.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a contratada/detentora deverá 

cumprir a ordem de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em 

débito para com a mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após 

esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

Reajuste 

8.27. Somente serão repassados à CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP e 

após levantamento e divulgação oficial dos preços. 

8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Preços – 
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Mercado - IGP-M, ou por outro indicador que venha substituí-lo, a critério da Administração e 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.34. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica; 

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.3.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.14. Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.3.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Técnica 

9.3.18. Apresentação de Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiro (AVCB); 

9.3.19. Certificado de Posto Revendedor ou autorização de posto revendedor expedido pela 

Agência Nacional de Petróleo – ANP, dentro do prazo de validade. 

9.3.19.1. deverá ser verificada a ficha cadastral do Posto revendedor para conferência dos produtos 

que está apto a comercializar. 

9.3.19.2. deverá ser verificado a autenticidade dos certificados emitidos e apresentados. 

9.3.20. Autorização ou Licença Ambiental expedida pelo Órgão do Meio Ambiente. 

9.3.21. Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal. 

 

Quanto às DECLARAÇÕES: 

9.3.22. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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9.3.22.1. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

9.3.22.2. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar. 

9.3.22.3. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

9.3.22.4. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

9.3.22.5. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.3.22.6. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

9.4. Em razão da relação custo x benefício da contratação e, em observância aos Princípios da 

Economicidade e da racionalidade, somente serão habilitados, os licitantes cujos o(s) posto(s) 

responsável (eis) pelo abastecimento estejam localizados no perímetro urbano do Município de 

Ponto Chique/MG. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

1.051.728,00 (Um milhão, cinquenta e um mil, setecentos e vinte e oito reais), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

10.2. Por se tratar de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.3. resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

11.2. Nas atas de registro de preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes 

do procedimento licitatório para registro de preços, de acordo com as regras do Decreto Municipal 

n° 07/2024. 
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11.3. Será possível a contratação, por órgão participante e não participante, de quantidade parcial 

do lote. 

 

Órgão Gerenciador 

11.4. O órgão gerenciador da ata será a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

TRANSPORTES. 

 

Dos órgãos participantes: Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 

e Planejamento, Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal 

de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento 

e Desenvolvimento Econômico, Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 

Secretaria Municipal de Proteção, Meio Ambiente e Serviços Urbanos. 

 

Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços 

11.7. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 meses, contados a partir da sua assinatura, 

produzindo seus efeitos após publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Ponto 

Chique, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que seja comprovada a vantajosidade. 

Reajuste. 

11.8. O órgão gerenciador deverá conduzir as eventuais renegociações ou reajustes dos preços 

registrados em Ata. 

11.9. Caso a ata seja prorrogada para além de 12 (doze) meses, o reajuste de preços dar-se-á pelo 

Índice Geral de Preços – Mercado - IGP-M. Adesão à Ata. 

11.10. Não será admitida a adesão por órgão ou entidade não participante. 

Cadastro de Reserva. 

11.11. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens, obras ou serviços em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da 

licitação e inclusão dos demais licitantes, na sequência de classificação de sua última proposta, 

para a formação do cadastro de reserva, nos termos do art. 237, II do Decreto Municipal n° 

07/2024. Intensão de Registro de Preços. 

11.12. Para a realização deste registro de preço foi dispensada a prévia publicação de Intenção de 

Registro de Preços (IRP), pois conforme previsto no art. 229, §2º do Decreto Municipal n.º 

07/2024, não dispomos de capacidade de gerenciamento para atender a nossa necessidade e a de 

outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

 

PODERÁ HAVER A FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DECORRENTE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

11.13. Caberá a Secretaria interessada encaminhar à Gerência de Contratos pedido de formalização 

de contrato decorrente da ARP, anexando ao seu pedido: 

relatório do saldo do sistema informatizado; 

aceite da empresa beneficiária da ARP; 

índice de reajuste e respectiva data base. (parágrafo único do art. 84 da Lei nº 14.133/2021). 

11.14. O prazo de vigência do contrato de que trata o item acima será de 12 (doze) meses, 

observados os art. 105 ao 114 da Lei nº 14.133/2021. 

11.15. O instrumento contratual de que trata o item 11.14 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços e deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 
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11.16. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

12.2 Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de servidor 

especialmente designado; 

12.3 Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações. 

12.4 Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas; 

12.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal 

n.º 14.133/21; 12.6 Analisar a nota fiscal para verificar se é destinada ao emissor do empenho; 

12.7 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência; 

12.8 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

12.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

12.10 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.11 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

12.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 

12.13 Atestar a quantidade e qualidade dos produtos entregues, para fins de garantia de pagamento; 

12.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

12.15 Analisar a nota fiscal para verificar se as especificações dos produtos são as mesmas 

descritas neste Termo de Referência; 

12.16 Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições 

desta aquisição, sem restrições da CONTRATADA. 

12.17 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

13.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 13.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 

8.078/90); 

13.4 A responsabilidade da CONTRATADA por acidente não é elidida por culpa de terceiro; 
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13.5 Manter com a Contratante relação formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

que motivados pela urgência deverão ser, de imediato, confirmados por escrito. 

13.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.7 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 

ao objeto da Ata; 

13.8 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados, informando previamente toda e qualquer alteração nas condições de 

fornecimento do objeto que atinja direta ou indiretamente à Contratante; 

13.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução dos serviços, inclusive com pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE, inclusive selecionando e preparando os funcionários 

responsáveis pelo serviço, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

13.10 Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência. 

13.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 13.13 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação expedida pelos Órgãos e 

Entidades da Prefeitura Municipal de Ponto Chique, nos termos do art. 119 da Lei Federal n.º 

14.133/21; 

13.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133/21; 

13.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

13.16 A CONTRATADA deverá prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do 

recebimento da solicitação emitida pelo Gestor Responsável, designando para acompanhamento 

permanente do objeto; 

13.17 Emitir relatórios gerenciais, sempre que requisitada e no prazo estabelecido na solicitação, 

no qual deverão constar: os órgãos solicitantes, os itens fornecidos e os respectivos quantitativos, 

além de outras informações necessárias; 

13.18 O relatório gerencial deverá estar acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 

arquivo eletrônico em formato aberto – OpenXML (*.XLSX) ou Opendocument (*.ODS) – 

contendo os lançamentos relativos ao período pertinente; 

13.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/21); 
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13.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/21); 

13.21 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

13.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

13.23 Quando não for possível a verificação da regularidade no CRC, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do 

fornecimento dos materiais, os seguintes documentos: 

13.23.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

13.23.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

13.23.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

13.23.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

13.23.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.24 Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 

prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 

padrões especificados; 

13.25 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

13.26 O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á 

como infração contratual; 

13.27 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

13.28 Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, a contar da data de emissão do empenho, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento das obrigações serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

13.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato/ata. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

 

01.01.01.01.031.0001.2003.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0004. 

01.01.01.01.031.0001.2005.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0013. 

01.01.02.01.031.0001.2007.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0020.  

01.01.02.01.122.0001.2009.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0027. 

02.01.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0039. 

02.01.02.02.061.0002.2013.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0049. 

02.01.03.04.124.0002.2014.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0055. 

03.01.01.04.122.0002.2016.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0064. 

03.01.02.06.182.0003.2024.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0086. 
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03.02.01.04.122.0002.2027.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0098 

04.01.01.27.812.0028.2030.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0124, 0125. 

04.01.02.13.392.0020.2031.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0134. 

04.01.02.13.392.0020.2032.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0147. 

04.02.01.13.392.0020.2033.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0155. 

04.03.01.23.695.0021.2034.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0160. 

05.01.01.10.122.0013.2035.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0168. 

05.01.02.10.301.0010.2036.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0191, 0192, 

0193, 0194, 0195, 0196. 

05.01.02.10.301.0010.6002.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0219. 

05.01.03.10.302.0011.2037.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0225, 0226, 

0227, 0228. 

05.01.04.10.304.0012.2039.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 0250, 0251. 

05.01.04.10.305.0012.2040.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0268, 0269, 

0270. 

05.01.05.10.303.0014.2041.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0281, 0282, 

0283. 

06.01.01.12.122.0015.2042.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0295, 0296. 

06.01.02.12.306.0015.2043.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0305, 0306, 

0307. 

06.01.02.12.365.0019.2044.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0314, 0315. 

 

15. DOS VEÍCULOS 

15.1. A prefeitura Municipal de Ponto Chique-MG dispõe atualmente de uma frota de 47 (quarenta 

e sete) veículos/tratores/maquinários os quais dão suporte à execução das atividades jurídicas, 

administrativas, negociais e finalísticas desta Municipalidade, conforme abaixo, dos quais poderão 

realizar o abastecimento, conforme licitado: 

 

Tipo de Veículo Descrição / Modelos Quantidade 

Carros de passeio Chevrolet Spin 5 

 Fiat Pulse / Drive 2 

 Fiat Argo 1 

 Fiat Mobi 2 

 Fiat Uno 1 

 VW Gol 1 

Subtotal – Carros  12 

Picapes / Utilitários Fiat Strada 4 

 Fiat Toro 2 

 VW Saveiro 1 

 Renault Duster Oroch 1 

Subtotal – Picapes  8 

Vans / Furgões Ford Transit 1 

 Peugeot Boxer 1 

 Fiat Scudo 1 

Subtotal – Vans  3 

Ônibus / Micro-

ônibus 

Iveco Daily 70C17 HD 2 
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 Iveco Gran Micro 1 

 Iveco Bus 10-190 2 

 VW/Induscar Foz U 1 

 Renault Master Inova Bus 1 

Subtotal – Ônibus  7 

Caminhões Caminhão Pipa Iveco 1 

 Iveco Tector 9-190 1 

 VW 15.190 2 

 Mercedes-Benz Atron 2729 1 

 Ford Cargo 1517 1 

 VW 26.280 Caminhão Pipa 1 

Subtotal – 

Caminhões 

 7 

Máquinas Pesadas Motoniveladora 1 

 Pá Carregadeira 2 

 Retroescavadeiras 3 

 Tratores 2 

Subtotal – Máquinas  5 

Motocicletas Honda 4 

 Yamaha 1 

Subtotal – Motos  5 

   

TOTAL GERAL  47 

 

Observação: Considerando ainda que o município está com demanda para aquisição 

de 10 (dez) novos veículos. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

16.2. O Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em 

desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto. 

16.3. Qualquer tolerância por parte do Contratante, no que tange ao cumprimento das obrigações 

ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 

podendo o contratante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

16.4. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Prefeitura e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 

CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a 

única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 

ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 
____________________________________________ 

Cristian Pereira Santos 

Secretária Municipal de Obras e Transportes 
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ANEXO II – MAPA DE GESTÃO DE RISCO  

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S-10), 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG. 

SECRETARIA 

SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES 

 

RISCO 1 

DESCRIÇÃO DO RISCO: 

Erro na descrição do item. 

FASE: 

Planejamento. 

PROBABILIDADE: 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

ID – CONSEQUÊNCIA – Insucesso da licitação e não atendimento da 

necessidade da Secretaria. 

ID – AÇÃO PREVENTIVA  

RESPONSÁVEL 

 

Realizar pesquisa de mercado e 

consulta a fornecedores para evitar 

erro na descrição dos itens durante 

a elaboração do Termo de 

Referência. 

Responsáveis: Secretaria de Obras 

e Transportes – responsável pela 

elaboração do TR. 

ID – AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Em caso de fracasso, corrigir a 

descrição e realizar nova licitação 

dos itens frustrados. 

Responsáveis: Secretaria de Obras 

e Transportes – responsável pela 

elaboração do TR 

RISCO 2 

DESCRIÇÃO DO RISCO: 

Escolha de fornecedor que não possua capacidade para fornecer toda a quantidade solicitada. 

FASE: 

Fase Interna da Licitação. 
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PROBABILIDADE: 

( x ) Baixa (  ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: 

( ) Baixa (  ) Média ( x ) Alta 

ID – CONSEQUÊNCIA – Suspensão ou descontinuidade do fornecimento de 

combustíveis. 

ID – AÇÃO PREVENTIVA  

RESPONSÁVEL 

 

Verificar previamente a 

capacidade operacional e de 

fornecimento do fornecedor 

vencedor. 

Responsáveis: Equipe de 

Planejamento e Contratações 

ID – AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Notificar a empresa conforme a 

Lei nº 14.133/2021 e, se 

necessário, convocar fornecedor 

remanescente. 

Responsável: Fiscal de Contrato 

RISCO 3 

DESCRIÇÃO DO RISCO: 

Descumprimento das cláusulas contratuais relacionadas ao fornecimento. 

FASE: 

Gestão do Contrato 

PROBABILIDADE: 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: 

( ) Baixa (  ) Média ( x ) Alta 

ID – CONSEQUÊNCIA Quebra contratual, necessidade de rescisão e atraso 

no atendimento da frota municipal. 

ID – AÇÃO PREVENTIVA  

RESPONSÁVEL 

 

Acompanhamento periódico do 

fornecimento e verificação do 

cumprimento das obrigações 

contratuais 

Responsável: Fiscais do contrato 

ID – AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Comunicar o Gestor do Contrato e, 

não havendo solução, acionar o 

Setor Jurídico para adoção das 

medidas legais. 

Responsável: Fiscais do Contrato 

RISCO 4 
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DESCRIÇÃO DO RISCO: 

Fornecimento de combustível adulterado ou fora das especificações técnicas da ANP. 

FASE: 

Gestão do Contrato 

PROBABILIDADE: 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: 

( ) Baixa (  ) Média ( x ) Alta 

ID – CONSEQUÊNCIA Danos à frota municipal, aumento de custos com 

manutenção e paralisação de serviços públicos. 

ID – AÇÃO PREVENTIVA  

RESPONSÁVEL 

 

Exigir que os combustíveis 

atendam às normas da ANP; 

acompanhar o abastecimento; 

manter registros por veículo e 

quilometragem. 

Responsáveis: Fiscais do contrato 

e setor de frotas 

ID – AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Suspender o fornecimento, 

notificar a empresa e aplicar as 

sanções previstas em contrato, 

além de comunicar aos órgãos 

competentes, se necessário 

Responsáveis: Fiscais do Contrato 

e Setor Jurídico 

RISCO 5 

DESCRIÇÃO DO RISCO: 

Variação excessiva ou injustificada dos preços dos combustíveis. 

FASE: 

Gestão do Contrato 

PROBABILIDADE: 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: 

( ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

ID – CONSEQUÊNCIA Desequilíbrio econômico-financeiro e aumento do 

custo global da contratação. 

ID – AÇÃO PREVENTIVA  

RESPONSÁVEL 

 

Prever cláusula de reajuste 

vinculada à tabela da ANP e 

Responsáveis: Setor de Compras / 

Fiscal do Contrato. 
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realizar acompanhamento 

periódico dos preços praticados. 

ID – AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Avaliar a necessidade de revisão 

contratual ou adoção das medidas 

previstas na legislação.  

Responsáveis: Gestor do Contrato 

/ Setor Jurídico. 

RISCO 6 

DESCRIÇÃO DO RISCO: 

Interrupção no fornecimento de combustíveis. 

FASE: 

Gestão do Contrato 

PROBABILIDADE: 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: 

( ) Baixa (  ) Média ( x ) Alta 

ID – CONSEQUÊNCIA Paralisação parcial ou total dos serviços públicos 

essenciais. 

ID – AÇÃO PREVENTIVA  

RESPONSÁVEL 

 

Exigir capacidade mínima de 

fornecimento e funcionamento 

regular do posto durante o período 

contratual. 

Responsável: Fiscal do Contrato. 

ID – AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Aplicar sanções contratuais e 

convocar fornecedor 

remanescente, se necessário.  

Responsáveis: Gestor do Contrato 

/ Setor Jurídico. 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS  

DISPONÍVEL NO SITE www.pontochique.mg.gov.br e www.licitardigital.com.br 

 

(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE SER PREENCHIDA DIRETAMENTE NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL NELA 

ESTABELECIDA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pontochique.mg.gov.br/
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ANEXO IV 

MINUTA ATA REGISTO DE PREÇOS  

 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO XXX/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 009/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 006/2026 

AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO CONTÍNUO 

 

Aos XX de XXXX de 2026, firmam o presente instrumento, na melhor forma de direito, de um 

lado o MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.612.500/0001-47, sediado na Praça 

Santana, nº 242 – Centro – Ponto Chique/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Geraldo Magela Flávio Rabelo, inscrito no CPF sob nº 367.315.446-04, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 0xx/2026, publicada no ...... de ...../...../202....., processo licitatório n.º 0xx/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto Municipal nº 07/2024, que regulamenta a nova lei de licitações, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

FONE/FAX: (XX) XXXX-XXXX 

E-MAIL: XXXXXXXX 

ENDEREÇO: XXXXXXX 

REPRESENTANTES: XXXXXXXXX– RG: XXXXX e CPF:XXXXX 

                                        XXXXXXXXX– RG: XXXXX e CPF: XXXXXXX 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S-10), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, 

DECORRENTE DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 0XX/2026, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2026, QUE É PARTE 

INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO AS PROPOSTAS CUJOS PREÇOS 

TENHAM SIDO REGISTRADOS, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÃOES E QUANTIDADES  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Nº DO  

ITEM 

QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

       

       

       

       

       

       

 

2.2. Incluídos no(s) preço(s) unitário(s) estão todos os impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes, correrão por conta do FORNECEDOR. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Edital do Pregão Eletrônico Registro de origem; 

2.3.2. A Proposta da contratada; 

2.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E 

REGRAS PARA ADESÃO DE ATA RP 

 

3.1. Órgão Gerenciador 

O órgão gerenciador da ata será a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

TRANSPORTES. 

3.2. Dos órgãos participantes: 
Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento 

Econômico, Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, Secretaria Municipal 

de Proteção, Meio Ambiente e Serviços Urbanos. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E 

RECEBIMENTO EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

4.1. O abastecimento deverá ser realizado na bomba da licitante vencedora, no perímetro urbano 

deste município e diretamente nos veículos autorizados. 

4.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação da Ordem de 

Fornecimento no estabelecimento da Contratada. Esse documento será encaminhado pelo 

responsável pela fiscalização do contrato e indicará a quantidade de combustível a ser fornecida. 

Com base nessas autorizações, a Contratada realizará a cobrança mensal dos abastecimentos 

efetuados. 
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4.3. A CONTRATANTE PODERÁ SOLICITAR A QUALQUER MOMENTO 

VERIFICAÇÕES/FISCALIZAÇÕES PERIÓDICAS DOS COMBUSTÍVEIS, COM 

PREVISÃO DE 10% MULTA SOBRE O VALOR CONTRATADO DO ITEM FORA DAS 

ESPECIFICAÇÕES CASO O COMBUSTÍVEL NÃO ESTEJA ADEQUADO. 

4.4. Os produtos, devidamente descritos neste Termo de Referência, serão adquiridos de 

conformidade com a necessidade do Município de Ponto Chique, mediante Ordem de 

Fornecimento, não estando esta, obrigada à aquisição de quantidades mínimas ou máximas. 

4.5. O abastecimento ocorrerá diretamente nos tanques dos veículos e maquinários municipais, no 

próprio Posto de Combustíveis, conforme a necessidade da administração. Em casos excepcionais, 

quando o deslocamento do veículo ou equipamento até o posto não for possível, o combustível 

poderá ser fornecido, desde que autorizado por escrito pelo fiscal do contrato, em recipientes 

rígidos, certificados e registrados, atendendo às normas NBR 15.594-1 e Norma Regulamentadora 

16 (Atividades e Operações Perigosas). 

4.6. A quantidade adquirida será aferida por leitura direta na bomba de combustível, sob a 

supervisão do motorista ou representante do Município responsável pelo recebimento. Caso o 

abastecimento ocorra em recipientes, a conferência da quantidade será feita observando-se a 

capacidade nominal do recipiente utilizado. 

4.7. O pagamento será realizado exclusivamente sobre o consumo efetivo, de acordo com as 

quantidades efetivamente utilizadas pelo Contratante. 

4.8. A indisponibilidade de qualquer produto sob responsabilidade da Contratada não justificará 

atrasos, falhas na execução ou descumprimento contratual. Caso haja descumprimento das 

condições estabelecidas, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas no contrato. 

4.9. A Contratada deverá adotar medidas rigorosas de controle e fiscalização para garantir que: 

a) Todo o combustível registrado na bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 

b) Somente veículos e máquinas pertencentes à frota municipal ou expressamente autorizados 

sejam abastecidos; 

c) Os veículos e máquinas recebam apenas o combustível para o qual estão autorizados. 

d) A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que 

regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do 

Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 

trabalho. 

4.10. O combustível fornecido deverá atender rigorosamente às normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) e 

demais legislações aplicáveis. 

4.11. A Contratada será inteiramente responsável pela qualidade do combustível fornecido. 

4.12. Em situações de pane seca, indisponibilidade de combustível, casos fortuitos ou força maior, 

a Contratada deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação formal do Contratante. O 

descumprimento desta exigência poderá acarretar sanções contratuais. 

4.13. A Contratada rejeitará qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as especificações 

técnicas exigidas, podendo recusar parcial ou totalmente a entrega caso sejam identificadas 

irregularidades. 

4.14. Caso haja suspeita quanto à qualidade do combustível, o Contratante poderá solicitar análise 

técnica laboratorial que ocorrerá à custa do Contratado. Nessa hipótese, o pagamento do 

fornecimento ficará condicionado à comprovação da conformidade do produto. 

 

4.15. Outras Condições de Entrega 
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4.15.1. A empresa vencedora, para o fornecimento dos produtos deverá possuir, à época da 

contratação, posto de combustível devidamente licenciado e reconhecido pela ANP, no perímetro 

urbano de Ponto Chique-MG, contendo todos os equipamentos, maquinários e instalações 

necessários ao abastecimento da frota de veículos. 

4.15.2. O limite do perímetro urbano foi estabelecido de forma a atender aos princípios da 

economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária superior implicaria mais 

dispêndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem como maior desgaste dos veículos. 

4. 15.3. O Município encaminhará os veículos que compõem a frota, os quais deverão ser 

abastecidos no Posto de combustível da Contratada, sempre que houver necessidade, no horário 

compreendido entre 06:00 às 21:00, todos os dias da semana, mediante autorização formal do 

Município, por meio de preenchimento do formulário da Contratante, Autorização para 

Abastecimento de Veículos, devidamente assinado por servidor responsável pelo controle dos 

veículos e pelo condutor do veículo, contados a partir da data do recebimento da ordem de 

fornecimento, em remessa parcelada. 

 

4.16. Indicação de Marca: 

4.16.1. Não há indicação de marca 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA GARANTIA 

 

5.1.  A garantia dos combustíveis deverá respeitar o prazo de vida útil estabelecida pelos seus 

respectivos fabricantes, respeitando as normas vigentes da ABNT/INMETRO. 

5.2. A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação: 

5.3. Documento, ATESTADO emitido por órgão oficial competente, e/ou empresas privada 

comprovando que a licitante proponente tenha prestado os serviços de fornecimento do objeto para 

outros entes, de forma a atestar a capacidade técnica para a futura contratação; 

5.4. Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com comprovação através 

de certidão negativa. 

5.5. Deve possuir Alvará de licença de funcionamento; e 

5.6. Deve possuir CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO, emitido pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, em cumprimento à NR 20 – SEPRT, que 

regulamenta a execução do trabalho com inflamáveis e combustíveis, a fim de atestar a qualidade 

dos produtos, objeto da licitação em análise, em conformidade com as legislações pertinentes. 

5.7. Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

5.8. Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

5.9. Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 

5.10. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais como 

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá apresentar 

os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 

5.11. Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação na 

licitação e contratação. 

5.12. Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART. 18, 1º, INCISO XII DA LEI 

14.133/2021) 
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6.1. Os principais impactos ambientais dos produtos (óleo diesel  S10), adquiridos, podem estar 

associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos 

ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso. 

6.2. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão 

atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que 

orientam a produção sustentável dessas atividades. 

6.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 

sólidos 

Descarte de resíduos sólidos. A contratada deverá orientar seus empregados quanto à 

forma ambientalmente adequada do descarte. Respeitar e 

fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes 

 

6.4. A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e legislação correlatas, naquilo 

que couber; 

6.5. Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

6.6. Assim, a execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade 

ambiental contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 

SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da 

República, no que couber.  

6.7. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente, destacando-se a Lei 

Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria IBAMA nº 85/96; e outras 

legislações;  

6.8. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

6.9. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando 

energia, gás, água, assim como separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos 

produtos; 

6.10. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando 

energia, gás, água, e a Portaria da Agência Nacional de Petróleo – ANP de nº 898 de 18/11/2022, 

assim como separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos produtos; 

6.11. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

6.11.1. Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de entrega do 

objeto fora das especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, ou do recebimento de produtos 
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perto da validade encerrar, não serão pontuados na presente análise de riscos, de modo que a equipe 

não identificou outros riscos que mereçam ser pontuados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

7.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 7.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 

8.078/90); 

7.4 A responsabilidade da CONTRATADA por acidente não é elidida por culpa de terceiro; 

7.5 Manter com a Contratante relação formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

que motivados pela urgência deverão ser, de imediato, confirmados por escrito. 

7.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 

ao objeto da Ata; 

7.8 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados, informando previamente toda e qualquer alteração nas condições de 

fornecimento do objeto que atinja direta ou indiretamente à Contratante; 

7.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução dos serviços, inclusive com pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE, inclusive selecionando e preparando os funcionários 

responsáveis pelo serviço, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

7.10 Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência. 

7.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 7.13 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação expedida pelos Órgãos e 

Entidades da Prefeitura Municipal de Ponto Chique, nos termos do art. 119 da Lei Federal n.º 

14.133/21; 

7.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133/21; 

7.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

7.16 A CONTRATADA deverá prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do 
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recebimento da solicitação emitida pelo Gestor Responsável, designando para acompanhamento 

permanente do objeto; 

7.17 Emitir relatórios gerenciais, sempre que requisitada e no prazo estabelecido na solicitação, 

no qual deverão constar: os órgãos solicitantes, os itens fornecidos e os respectivos quantitativos, 

além de outras informações necessárias; 

7.18 O relatório gerencial deverá estar acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 

arquivo eletrônico em formato aberto – OpenXML (*.XLSX) ou Opendocument (*.ODS) – 

contendo os lançamentos relativos ao período pertinente; 

7.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/21); 

7.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/21); 

7.21 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

13.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

7.23 Quando não for possível a verificação da regularidade no CRC, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do 

fornecimento dos materiais, os seguintes documentos: 

7.23.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

7.23.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

7.23.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

7.23.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

7.23.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.24 Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 

prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 

padrões especificados; 

7.25 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.26 O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á 

como infração contratual; 

7.27 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.28 Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, a contar da data de emissão do empenho, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento das obrigações serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

7.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato/ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA– OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.2 Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de servidor 

especialmente designado; 

8.3 Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações. 

8.4 Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas; 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal 

n.º 14.133/21; 8.6 Analisar a nota fiscal para verificar se é destinada ao emissor do empenho; 

8.7 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência; 

8.8 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.10 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

8.11 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 

8.13 Atestar a quantidade e qualidade dos produtos entregues, para fins de garantia de pagamento; 

8.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

8.15 Analisar a nota fiscal para verificar se as especificações dos produtos são as mesmas descritas 

neste Termo de Referência; 

8.16 Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições 

desta aquisição, sem restrições da CONTRATADA. 

8.17 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

3x 

CLÁUSULA NONA– DA VIGÊNCIA ATA RP E DO CONTRATO DECORRENTE DO 

SALDO 

 

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado pelo órgão gerenciador que as condições e o preço permanecem vantajosos. (art. 84 

da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 189 do Decreto Municipal 07/2024). 

 

9.2- Poderá haver a formalização do Contrato decorrente do saldo da Ata de Registro de Preços. 

Caberá a Secretaria interessada encaminhará ao Setor de Licitação o pedido de formalização de 

contrato decorrente da ARP, anexando ao seu pedido: relatório do saldo do sistema informatizado; 

aceite da empresa beneficiária da ARP; índice de reajuste e respectiva data base. (parágrafo único 

do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 c/c § único do Decreto Municipal 07/2024). 
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9.3- O prazo de vigência do contrato de que trata o item acima será proporcional ao consumo dos 

últimos 12 meses, cabendo ao gestor definir o prazo de vigência, nos termos do § único do Decreto 

Municipal 07/2024, bem como observados os art. 105 ao 114 da Lei nº 14.133//2021. 

 

9.4- O instrumento contratual de que trata o item 9.3 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços e deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

 

9.5- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1– As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preço correrão por conta das dotações 

orçamentárias especificadas abaixo e aquelas que porventura vier a substituí-las no exercício 

seguinte, quais serão sempre informadas no momento de solicitação de emissão a OF pelo 

ordenador de despesa: 

01.01.01.01.031.0001.2003.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0004. 

01.01.01.01.031.0001.2005.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0013. 

01.01.02.01.031.0001.2007.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0020.  

01.01.02.01.122.0001.2009.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0027. 

02.01.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0039. 

02.01.02.02.061.0002.2013.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0049. 

02.01.03.04.124.0002.2014.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0055. 

03.01.01.04.122.0002.2016.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0064. 

03.01.02.06.182.0003.2024.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0086. 

03.02.01.04.122.0002.2027.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0098 

04.01.01.27.812.0028.2030.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0124, 0125. 

04.01.02.13.392.0020.2031.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0134. 

04.01.02.13.392.0020.2032.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0147. 

04.02.01.13.392.0020.2033.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0155. 

04.03.01.23.695.0021.2034.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0160. 

05.01.01.10.122.0013.2035.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0168. 

05.01.02.10.301.0010.2036.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0191, 0192, 

0193, 0194, 0195, 0196. 

05.01.02.10.301.0010.6002.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0219. 

05.01.03.10.302.0011.2037.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0225, 0226, 

0227, 0228. 

05.01.04.10.304.0012.2039.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 0250, 0251. 

05.01.04.10.305.0012.2040.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0268, 0269, 

0270. 

05.01.05.10.303.0014.2041.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0281, 0282, 

0283. 

06.01.01.12.122.0015.2042.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0295, 0296. 

06.01.02.12.306.0015.2043.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0305, 0306, 

0307. 

06.01.02.12.365.0019.2044.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0314, 0315. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

11.1. Efetuar a entrega do objeto e/ou prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes nesse Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo 

de validade, conforme o caso. 

11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

11.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato/ata. 

11.9.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato/ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados. 

 

Liquidação 

11.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

11.11.1. o prazo de validade; 

11.11.2. a data da emissão; 

11.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 
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11.11.5. o valor a pagar; e  

11.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante; 

11.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. A Administração deverá realizar consulta para: 

11.14.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

11.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.15. Constatando-se, junto aos órgãos oficiais de consulta, a situação de irregularidade do 

Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

11.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

CRC. 

 

Prazo de pagamento 

11.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.21. Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva da CONTRATANTE, 

haverá incidência de atualização monetária e juros de mora sobre o valor devido, desde a data final 

prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização, com base na variação acumulada 

do IPCA/IBGE e no percentual de juros de mora 0,5% (meio por cento) ao mês. 

11.21.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a contratada/detentora deverá 

cumprir a ordem de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em 

débito para com a mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após 

esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

 

Forma de pagamento 

11.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

11.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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11.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

11.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Reajuste 

11.27. Somente serão repassados à CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP 

e após levantamento e divulgação oficial dos preços. 

11.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Preços – 

Mercado - IGP-M, ou por outro indicador que venha substituí-lo, a critério da Administração e 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

11.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.34. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

12.2. Da Negociação de preços registrados: 

12.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
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12.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

12.2.3. Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

12.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

12.2.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

12.2.6. Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

12.2.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

12.2.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

12.2.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. Em atendimento ao art. 117 Lei nº 14.133/2021 segue abaixo os dados dos gestores e fiscais 

nos termos das Portaria Municipal nº 263/2025. 

13.1.1. GESTOR: Cristian Pereira Santos, Secretária Municipal de Obras e Transportes, email: 

cristian_santos2024@hotmail.com - telefone: (38) 99903-9364 

13.1.2. FISCAL: Cristian Pereira Santos, Secretária Municipal de Obras e Transportes, email: 

cristian_santos2024@hotmail.com - telefone: (38) 99903-9364 

13.2. O instrumento contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.3. O fornecimento deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos 

substitutos. 

13.3.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

13.3.2. O fiscal do fornecimento informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

13.4. O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de produtos nela empregados. 

mailto:cristian_santos2024@hotmail.com
mailto:cristian_santos2024@hotmail.com
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13.5. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo município. 

13.6. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução. 

13.6.1. A inadimplência do FORNECEDOR em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar a Administração. 

13.7. As comunicações entre a Administração e o fornecedor devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

13.8. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

13.9. Antes do pagamento da nota fiscal, poderá ser consultada a situação da empresa junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município. 

13.9.1. Poderão ser exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 

Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no Cadastro de Fornecedores do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

14.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, nas seguintes hipóteses: 

 

14.1.1. For liberado pelo órgão gerenciador; 

14.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.5. Não aceitar o preço atualizado pela Administração; 

14.1.6. Não retirar a Ordem de Fornecimento (OF), ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

614.2. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador (art. 196 do Decreto 

Municipal nº 07/2024: 

14.2.1. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

14.2.2. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

14.2.3 na hipótese de não haver o êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará a ARP e 

adotará as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa; ou 

14.2.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes remanescente, observada a ordem de classificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que:  

a) der causa à inexecução parcial da ata/contrato; 

b) der causa à inexecução parcial da ata/contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata/contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata/contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata/contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 a) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 

inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos 

serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido 

advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 

 

b) Impedimento de licitar e contratar: 

 

I - De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 

 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 

para o certame; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

g) paralisar injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

h) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

i) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo. 

 

II- De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

 

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar 

a extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento; 

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 

inferior a 06 (seis) meses; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto; 

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 

perfeita fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 

instrumento contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou frauda da exigida para o certame 

ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013; 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 

contrato firmado com a Administração. 

 

d) Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia; 

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 

realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas. 

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 

do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 

contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 

f) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega. 
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f.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente 

normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

15.3.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

15.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo fornecedor ao município, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

15.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto 

Municipal nº 07/2024. 

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.6. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

15.8. TABELA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

(Arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

Grau da 

Infração 

Conduta Objetiva 

Verificada 

Base 

Legal 

Sanção 

Cabível 

Critério Objetivo de 

Aplicação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
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16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual.  

16.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

16.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para 

o fornecimento do objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 

do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 

13.709/2018.  

16.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

16.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

16.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

16.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1 Incumbirá ao município divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial deste Município 

www.pontochique.mg.gov.br, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e em atenção 

ao Decreto Municipal nº 07/2024, como condição indispensável para a eficácia do instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília de Minas-MG para dirimir as questões decorrentes 

deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

18.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos celebrados pela Administração 

Pública e regularmente publicado dispensam testemunhas e registro em cartório, pois, como todo 

ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale como título executivo 

extrajudicial contra terceiros desde a sua publicação. 
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18.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital dos 

instrumentos contratuais, caso a assinatura digital seja realizada em data posterior a data de 

assinatura estabelecida nesta Ata de Registro de Preços ficam convalidados todos os atos 

administrativos e direitos a partir de XX/XX/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei Federal 

nº 14.063, de 23 de setembro de 2020). 

 

GERALDO MAGELA FLÁVIO RABELO 

Prefeito Municipal 

 

Representante legal 

Empresa fornecedora 
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ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Processo Licitatório: 009/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico RP:006/2026  

Aquisição/Fornecimento Contínuo 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE PONTO CHIQUE/MG E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX. 

 

Aos XX de XXXX de 20XX, firmam o presente instrumento, na melhor forma de direito, de um 

lado o MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.612.500/0001-47, sediado na Praça 

Santana, nº 242- Centro, Ponto Chique/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 

Senhor Geraldo Magela Flávio Rabelo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 367.315.446-04, 

residente e domiciliado neste município de Ponto Chique-MG, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF Nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXX, nº XXX, bairro: XXXX, 

(cidade)/(Estado), CEP: XX.XXX-XXX, Tel: (XX) XXXX-XXXX e e mail 

XXXXXX@XXXX.XXX, neste ato representado por sua representante legal, 

XXXXXXXXXXXXX, RG: XXXXX e CPF: XXX.XXX.XXX-XX, doravante CONTRATADA, 

com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021 e nos Decreto Municipal 07/2024, que regulamenta a 

nova lei de licitações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo 

licitatório nº 009/2026, na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preço n°. 006/2026, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

DA JUSTIFICATIVA: institui o presente Contrato, DECORRENTE DO SALDO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026, resultante do processo licitatório nº 009/2026, na 

modalidade de Pregão Eletrônico / Registro de Preços n.º 006/2026, cujo prazo de vigência 

encerrará em XX/XX/20XX, conforme solicitação constante no Memorando/Comunicação Interna 

XXXX/20XX do orgão gerenciador, datada em XX/XX/20XX, acompanhada dos documentos 

pertinentes, que desde já fazem parte integrante deste instrumento de contrato. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL S-10), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO, CONFORME 

QUANTITATIVOS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.  
1.2. Objeto da contratação: 

 

Contratada (razão social, CNPJ/MF) 

 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Edital do Pregão Eletrônico Registro de origem; 

1.3.2. A Proposta da contratada; 

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA–DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. O prazo de vigência será de até 12 (meses), a contar da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado em observância artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133/2021, que estabelece normas para 

formalização, execução, gestão, fiscalização, alteração e pagamento e extinção dos contratos 

administrativos ou instrumentos equivalentes celebrados pelo Município de Ponto Chique. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo Gestor do Contrato, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.2- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E 

RECEBIMENTO 

 

Condições de Entrega 

3.1. O abastecimento deverá ser realizado na bomba da licitante vencedora, no perímetro urbano deste 

município e diretamente nos veículos autorizados. 

3.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação da Ordem de 

Fornecimento no estabelecimento da Contratada. Esse documento será encaminhado pelo responsável 

pela fiscalização do contrato e indicará a quantidade de combustível a ser fornecida. Com base nessas 

autorizações, a Contratada realizará a cobrança mensal dos abastecimentos efetuados. 

3.3. A CONTRATANTE PODERÁ SOLICITAR A QUALQUER MOMENTO 

VERIFICAÇÕES/FISCALIZAÇÕES PERIÓDICAS DOS COMBUSTÍVEIS, COM 

PREVISÃO DE 10% MULTA SOBRE O VALOR CONTRATADO DO ITEM FORA DAS 

ESPECIFICAÇÕES CASO O COMBUSTÍVEL NÃO ESTEJA ADEQUADO. 

3.4. Os produtos, devidamente descritos neste Termo de Referência, serão adquiridos de conformidade 

com a necessidade do Município de Ponto Chique, mediante Ordem de Fornecimento, não estando 

esta, obrigada à aquisição de quantidades mínimas ou máximas. 

3.5. O abastecimento ocorrerá diretamente nos tanques dos veículos e maquinários municipais, no 

próprio Posto de Combustíveis, conforme a necessidade da administração. Em casos excepcionais, 

quando o deslocamento do veículo ou equipamento até o posto não for possível, o combustível poderá 

ser fornecido, desde que autorizado por escrito pelo fiscal do contrato, em recipientes rígidos, 
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certificados e registrados, atendendo às normas NBR 15.594-1 e Norma Regulamentadora 16 

(Atividades e Operações Perigosas). 

3.6. A quantidade adquirida será aferida por leitura direta na bomba de combustível, sob a supervisão 

do motorista ou representante do Município responsável pelo recebimento. Caso o abastecimento 

ocorra em recipientes, a conferência da quantidade será feita observando-se a capacidade nominal do 

recipiente utilizado. 

3.7. O pagamento será realizado exclusivamente sobre o consumo efetivo, de acordo com as 

quantidades efetivamente utilizadas pelo Contratante. 

3.8. A indisponibilidade de qualquer produto sob responsabilidade da Contratada não justificará 

atrasos, falhas na execução ou descumprimento contratual. Caso haja descumprimento das condições 

estabelecidas, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas no contrato. 

3.9. A Contratada deverá adotar medidas rigorosas de controle e fiscalização para garantir que: 

a) Todo o combustível registrado na bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 

b) Somente veículos e máquinas pertencentes à frota municipal ou expressamente autorizados sejam 

abastecidos; 

c) Os veículos e máquinas recebam apenas o combustível para o qual estão autorizados. 

d) A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que 

regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do 

Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 

trabalho. 

3.10. O combustível fornecido deverá atender rigorosamente às normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) e demais 

legislações aplicáveis. 

3.11. A Contratada será inteiramente responsável pela qualidade do combustível fornecido. 

3.12. Em situações de pane seca, indisponibilidade de combustível, casos fortuitos ou força maior, a 

Contratada deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação formal do Contratante. O 

descumprimento desta exigência poderá acarretar sanções contratuais. 

3.13. A Contratada rejeitará qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as especificações 

técnicas exigidas, podendo recusar parcial ou totalmente a entrega caso sejam identificadas 

irregularidades. 

3.14. Caso haja suspeita quanto à qualidade do combustível, o Contratante poderá solicitar análise 

técnica laboratorial que ocorrerá à custa do Contratado. Nessa hipótese, o pagamento do fornecimento 

ficará condicionado à comprovação da conformidade do produto. 

3.15. Outras Condições de Entrega 

3.15.1. A empresa vencedora, para o fornecimento dos produtos deverá possuir, à época da contratação, 

posto de combustível devidamente licenciado e reconhecido pela ANP, no perímetro urbano de Ponto 

Chique-MG, contendo todos os equipamentos, maquinários e instalações necessários ao abastecimento 

da frota de veículos. 

3.15.2. O limite do perímetro urbano foi estabelecido de forma a atender aos princípios da 

economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária superior implicaria mais 

dispêndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem como maior desgaste dos veículos. 

3.15.3. O Município encaminhará os veículos que compõem a frota, os quais deverão ser abastecidos 

no Posto de combustível da Contratada, sempre que houver necessidade, no horário compreendido 

entre 06:00 às 21:00, todos os dias da semana, mediante autorização formal do Município, por meio de 

preenchimento do formulário da Contratante, Autorização para Abastecimento de Veículos, 
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devidamente assinado por servidor responsável pelo controle dos veículos e pelo condutor do veículo, 

contados a partir da data do recebimento da ordem de fornecimento, em remessa parcelada. 

3.16. Indicação de Marca 

3.16.1. Não há indicação de marca 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. Em atendimento ao art. 117 Lei nº 14.133/2021 segue abaixo os dados dos gestores e fiscais nos 

termos das Portaria Municipal nº 263/2025. 

4.1.1. GESTOR: Cristian Pereira Santos, Secretária Municipal de Obras e Transportes, email: 

cristian_santos2024@hotmail.com - telefone: (38) 99903-9364 

.4.1.2. FISCAL: Cristian Pereira Santos, Secretária Municipal de Obras e Transportes, email: 

cristian_santos2024@hotmail.com - telefone: (38) 99903-9364 

4.2. O instrumento contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

4.3. O fornecimento deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos 

substitutos. 

4.3.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

4.3.2. O fiscal do fornecimento informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

4.4. O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de produtos nela empregados. 

4.5. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo município. 

4.6. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução. 

4.6.1. A inadimplência do FORNECEDOR em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar a 

Administração. 

4.7. As comunicações entre a Administração e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

4.8. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.9. Antes do pagamento da nota fiscal, poderá ser consultada a situação da empresa junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município. 

4.9.1. Poderão ser exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 

Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no Cadastro de Fornecedores do Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA–SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Vedada a subcontratação conforme previsão no art. 122, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

mailto:cristian_santos2024@hotmail.com
mailto:cristian_santos2024@hotmail.com
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CLÁUSULA SEXTA- MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Efetuar a entrega do objeto e/ou prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes nesse Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de 

validade, conforme o caso. 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato/ata. 

6.9.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato/ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados. 

 

Liquidação 

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

6.11.1. o prazo de validade; 

6.11.2. a data da emissão; 

6.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.11.5. o valor a pagar; e  
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6.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 

6.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.14. A Administração deverá realizar consulta para: 

6.14.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

6.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.15. Constatando-se, junto aos órgãos oficiais de consulta, a situação de irregularidade do Contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do Contratante. 

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao CRC. 

 

Prazo de pagamento 

6.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.21. Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva da CONTRATANTE, haverá 

incidência de atualização monetária e juros de mora sobre o valor devido, desde a data final prevista 

para o pagamento até a data de sua efetiva realização, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE 

e no percentual de juros de mora 0,5% (meio por cento) ao mês. 

6.21.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a contratada/detentora deverá cumprir 

a ordem de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com 

a mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após esse período, poderá 

a mesma optar pela rescisão contratual. 

 

Forma de pagamento 

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Reajuste 

6.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 06/01/2026. 

6.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Preços – Mercado - IGP-

M, ou por outro indicador que venha substituí-lo, a critério da Administração e exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.34. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS (REEQUILÍBRIO E REAJUSTE) 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Somente serão repassados à CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP e após 

levantamento e divulgação oficial dos preços. 

 

7.2. Da Negociação de preços registrados: 

7.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.2.3. Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.6. Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas. 

7.2.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados. 

7.2.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.2 Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de servidor 

especialmente designado; 

8.3 Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações. 

8.4 Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas; 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

8.6 Analisar a nota fiscal para verificar se é destinada ao emissor do empenho; 

8.7 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência; 

8.8 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.10 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

8.11 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 

8.13 Atestar a quantidade e qualidade dos produtos entregues, para fins de garantia de pagamento; 

8.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 
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8.15 Analisar a nota fiscal para verificar se as especificações dos produtos são as mesmas descritas 

neste Termo de Referência; 

8.16 Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta 

aquisição, sem restrições da CONTRATADA. 

8.17 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei Federal n.º 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90); 

9.4 A responsabilidade da CONTRATADA por acidente não é elidida por culpa de terceiro; 

9.5 Manter com a Contratante relação formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais que 

motivados pela urgência deverão ser, de imediato, confirmados por escrito. 

9.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente ao 

objeto da Ata; 

9.8 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados, informando previamente toda e qualquer alteração nas condições de 

fornecimento do objeto que atinja direta ou indiretamente à Contratante; 

9.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução dos serviços, inclusive com pessoal, os quais não terão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE, inclusive selecionando e preparando os funcionários responsáveis pelo serviço, 

responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

9.10 Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência. 

9.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar do recebimento da comunicação expedida pelos Órgãos e Entidades da Prefeitura 

Municipal de Ponto Chique, nos termos do art. 119 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

Federal n.º 14.133/21; 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 
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9.16 A CONTRATADA deverá prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do 

recebimento da solicitação emitida pelo Gestor Responsável, designando para acompanhamento 

permanente do objeto; 

9.17 Emitir relatórios gerenciais, sempre que requisitada e no prazo estabelecido na solicitação, no qual 

deverão constar: os órgãos solicitantes, os itens fornecidos e os respectivos quantitativos, além de 

outras informações necessárias; 

9.18 O relatório gerencial deverá estar acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e arquivo 

eletrônico em formato aberto – OpenXML (*.XLSX) ou Opendocument (*.ODS) – contendo os 

lançamentos relativos ao período pertinente; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/21); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único da Lei Federal n.º 14.133/21); 

9.21 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.23 Quando não for possível a verificação da regularidade no CRC, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos 

materiais, os seguintes documentos: 

9.23.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.23.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.23.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

9.23.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.23.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.24 Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber prévia 

aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 

especificados; 

9.25 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

9.26 O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 

infração contratual; 

9.27 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

9.28 Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência, a contar da data de emissão do empenho, ressaltando que todas as despesas de 

transporte e outras necessárias ao cumprimento das obrigações serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

9.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato/ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA 
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10.1. A garantia dos combustíveis deverá respeitar o prazo de vida útil estabelecida pelos seus 

respectivos fabricantes, respeitando as normas vigentes da ABNT/INMETRO. 

10.2.A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação: 

10.3. Documento, ATESTADO emitido por órgão oficial competente, e/ou empresas privada 

comprovando que a licitante proponente tenha prestado os serviços de fornecimento do objeto para 

outros entes, de forma a atestar a capacidade técnica para a futura contratação; 

10.4. Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com comprovação através 

de certidão negativa. 

10.5. Deve possuir Alvará de licença de funcionamento; e 

10.6. Deve possuir CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO, emitido pela Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, em cumprimento à NR 20 – SEPRT, que regulamenta a 

execução do trabalho com inflamáveis e combustíveis, a fim de atestar a qualidade dos produtos, objeto 

da licitação em análise, em conformidade com as legislações pertinentes. 

10.7. Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8.Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 

10.9. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais como 

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá apresentar os 

respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 

10.10. Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação na 

licitação e contratação. 

10.11. Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS 

AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART. 18, 1º, INCISO XII DA 

LEI 14.133/2021 

 

11.1. Os principais impactos ambientais dos produtos (óleo  S10), adquiridos, podem estar associados 

tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à 

geração de resíduos de embalagem pós-uso. 

 

11.2. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas deverão atentar 

para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a 

produção sustentável dessas atividades. 

 

11.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos 

Descarte de resíduos sólidos. A contratada deverá orientar seus empregados quanto à forma 

ambientalmente adequada do descarte. Respeitar e fazer cumprir 

a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

11.4. A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a Instrução 

Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e legislação correlatas, naquilo que couber; 

 

11.5. Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos; 

 

11.6.Assim, a execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade 

ambiental contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 

SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da República, 

no que couber.  

 

11.7. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente, destacando-se a Lei Federal 

nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria IBAMA nº 85/96; e outras legislações;  

 

11.8. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

 

11.9. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, 

gás, água, assim como separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos produtos; 

 

11.10. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, 

gás, água, e a Portaria da Agência Nacional de Petróleo – ANP de nº 898 de 18/11/2022, assim como 

separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos produtos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que:  

a) der causa à inexecução parcial da ata/contrato; 

b) der causa à inexecução parcial da ata/contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata/contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata/contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata/contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 a) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 

inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos 

serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido 

advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
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b) Impedimento de licitar e contratar: 

 

I - De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 

 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 

para o certame; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

g) paralisar injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

h) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

i) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo. 

 

II- De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

 

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar 

a extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento; 

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 

inferior a 06 (seis) meses; 

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto; 

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 

perfeita fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 

instrumento contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou frauda da exigida para o certame 

ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013; 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 

contrato firmado com a Administração. 

 

d) Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia; 

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 

realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas. 

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 

do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 

contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 

f) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega. 

f.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente 

normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo fornecedor ao município, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto 

Municipal nº 07/2024. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.6. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

12.8. TABELA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

(Arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

Grau da 

Infração 

Conduta Objetiva 

Verificada 

Base 

Legal 

Sanção 

Cabível 

Critério Objetivo de 

Aplicação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1– Em atendimento ao art. 150, ambos da Lei Federal nº 14.133/20219, segue abaixo a previsão das 

dotações orçamentarias para custeio da contratação pretendida, podendo serem substituí-las no 

exercício seguinte, quais serão sempre informadas no momento de solicitação de emissão a OF pelo 

ordenador de despesa: 

 

01.01.01.01.031.0001.2003.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0004. 

01.01.01.01.031.0001.2005.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0013. 

01.01.02.01.031.0001.2007.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0020.  

01.01.02.01.122.0001.2009.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0027. 

02.01.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0039. 

02.01.02.02.061.0002.2013.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0049. 

02.01.03.04.124.0002.2014.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0055. 

03.01.01.04.122.0002.2016.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0064. 

03.01.02.06.182.0003.2024.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0086. 

03.02.01.04.122.0002.2027.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0098 

04.01.01.27.812.0028.2030.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0124, 0125. 

04.01.02.13.392.0020.2031.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0134. 

04.01.02.13.392.0020.2032.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0147. 

04.02.01.13.392.0020.2033.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0155. 

04.03.01.23.695.0021.2034.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0160. 

05.01.01.10.122.0013.2035.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0168. 

05.01.02.10.301.0010.2036.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0191, 0192, 

0193, 0194, 0195, 0196. 

05.01.02.10.301.0010.6002.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0219. 

05.01.03.10.302.0011.2037.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0225, 0226, 

0227, 0228. 

05.01.04.10.304.0012.2039.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 0250, 0251. 

05.01.04.10.305.0012.2040.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0268, 0269, 

0270. 

05.01.05.10.303.0014.2041.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0281, 0282, 

0283. 

06.01.01.12.122.0015.2042.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0295, 0296. 

06.01.02.12.306.0015.2043.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0305, 0306, 

0307. 

06.01.02.12.365.0019.2044.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0314, 0315. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

15.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
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Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual.  

15.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

 

15.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para 

o fornecimento do objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 

do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 

13.709/2018.  

 

15.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 

15.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

 

15.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

 

15.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal 07/2024 que à regulamenta, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990– Código 

de Defesa do Consumidor– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021 e no Decreto 07/2024. 

 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao município divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial deste Município 
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www.pontochique.mg.gov.br, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e em atenção 

ao Decreto Municipal nº 07/2024, como condição indispensável para a eficácia do instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília de Minas-MG para dirimir as questões decorrentes 

deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

19.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos celebrados pela Administração 

Pública e regularmente publicado dispensam testemunhas e registro em cartório, pois, como todo 

ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale como título executivo 

extrajudicial contra terceiros desde a sua publicação. 

19.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital dos 

instrumentos contratuais, caso a assinatura digital seja realizada em data posterior a data de 

assinatura estabelecida nesta Ata de Registro de Preços ficam convalidados todos os atos 

administrativos e direitos a partir de XX/XX/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei Federal 

nº 14.063, de 23 de setembro de 2020). 

 

Ponto Chique-MG, XX de XXXXXX de 20XX. 

 

 

GERALDO MAGELA FLÁVIO RABELO 

Prefeito Municipal 

 

 

Representante Legal 

EMPRESACONTRATADA 
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ANEXO VI 

SUGESTÃO DE MODELO DE REQUERIMENTO  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr(a). 

___________________________, portador do Documento de Identidade nº 

______________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 4/12/2006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 

4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano  

 

EMPRESA 

REP LEGAL 

 

 

Obs: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE (MG)  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 006/2026 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

___________________________________, portador da CI_________________________, CPF 

_______________________ residente à rua/av _________________________________,nº 

_____, bairro _________, cidade de ____________________ UF _________,representante 

devidamente constituído da empresa ________________________________(doravante 

denominado Licitante), para fins do disposto do Edital acima citado, declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 

citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Ponto Chique antes 

da abertura oficial das propostas; e os preços ofertados na Proposta de Preços estão de acordo com 

os preços praticados no mercado, bem como, não sendo superfaturados ou abusivos 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

Prazo de Validade da Proposta: No mínimo 60 dias 

Forma de Pagamento: Conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2026 

 

 

_____________________, em __ de ________________ de 2026. 

 

____________________________________________ 

 

(Representante legal do licitante) 


